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O Prefeito do MUNICÍPIO DE MATERLÂNDIA , 
MARQUES SERAFIM DE PINHO , no uso de suas 
atribuições legais, estabelece normas para a 
realização de Concurso Público para provimento 
de cargos atualmente vagos, em consonância com 
as disposições constitucionais  referentes ao 
assunto, Instruções Normativas do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais (nº 05/2007 , 
alterada pela nº 04/2008 e nº 08/2009), Súmula 
nº 116 do  Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais e Legislação Municipal  (em 
especial com a Lei Orgânica Municipal ; Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Materlândia , instituído pela Lei Complementar nº 
480, de 03/12/2001; Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos servidores do 
Magistério do Município de Materlândia , 
instituído pela Lei Complementar nº 592, de 
22/02/2010, alterado pela Lei Complementar nº 
613, de 22/06/2011 e Lei Complementar nº 654, 
de 27/03/2014; Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos profissionais da 
Saúde do Município de Materlândia , instituído 
pela Lei Complementar nº 603, de 21/06/2010 , 
alterado pela Lei Complementar nº 652, de 
27/03/2014, Lei Complementar nº 663, de 
27/06/2014 e Lei Complementar nº 674, de 
06/03/2015; Plano Geral de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos Servidores Públicos do 
Município de Materlândia , instituído pela Lei 
Complementar nº 605 , de 21/06/2010, alterado 
pela Lei Complementar nº 617, de 23/08/2011, 
Lei Complementar nº 653, de 27/03/2014 e Lei 
Complementar nº 664, de 27/06/2014 ), conforme 
dispõe este Edital. 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1. O Concurso Público será regido por este 
Edital, por seus anexos e eventuais 
retificações, e será organizado pela empresa 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA , sediada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º 
andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-017, 
Belo Horizonte, Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.976.094/0001-90, no 
município de Belo Horizonte sob o nº 
172.309/001-5 e no CRA/MG sob o nº PJ-2754 
- Telefone: (31) 3225-7833 - Horário de 
expediente: 8h30 às 12h e 13h às 18h.  

2. A Contratação da empresa EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA  foi 
realizada através de Processo licitatório nº 

117/2014, sob a modalidade Carta Convite nº 
005/2014, contrato nº 094/2014 . 

3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA está sediada à Praça 
Francelino Pereira, nº 10, Centro, CEP 39755-
000, Materlândia, Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.303.206/0001-56 - Telefone: 
(33) 3427-1129 - Horário de expediente: 8h às 
11h e 13h às 17h . 

4. Toda menção a horário neste Edital terá como 
referência o horário oficial da cidade de 
Brasília-DF . 

5. O prazo de validade do presente Concurso 
Público é de 02 (dois) anos , contados da data 
da homologação do resultado final, podendo 
ser prorrogado por uma única vez, por igual 
período, mediante ato do Prefeito Municipal. 

6. A fiscalização e o acompanhamento do 
Concurso Público caberão à Comissão 
Especial de Concurso Público, nomeada pelo 
Prefeito Municipal, através da Portaria  nº 036, 
de 01/10/2014. 

7. O ato inaugural do presente Concurso Público, 
bem como suas retificações, e o ato de 
homologação do resultado final serão 
publicados no quadro de avisos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA , no endereço eletrônico da 
empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br e em mídia 
impressa (Diário Oficial do Estado – “Jornal 
Minas Gerais” e Jornal de grande circulação 
da região/município “Jornal Centro Nordeste 
em Notícias”).  Os demais atos do Concurso 
Público serão publicados no quadro de avisos 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA  e no endereço eletrônico da 
empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br. 

8. Integram o presente Edital os seguintes 
anexos: 

a) ANEXO I - Cargos, vencimento, número de 
vagas, requisitos, carga horária semanal, 
valor da taxa de inscrição e provas; 

b) ANEXO II - Atribuições dos cargos; 
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c) ANEXO III - Modelos de procuração e 
formulário para recurso; 

d) ANEXO IV - Programa de prova para as 
questões de múltipla escolha; 

e) ANEXO V – Ficha Informativa de Títulos 
Referente a Cursos; 

f) ANEXO VI - Cronograma do Concurso. 

II - DO REGIME JURÍDICO E DO LOCAL DE TRABALHO  

1. Regime Jurídico: Estatutário , nos termos da 
legislação municipal (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de 
Materlândia , instituído pela Lei 
Complementar nº 480, de 03/12/2001) . 

2. Local de Trabalho: Dependências da 
Administração Municipal, em todo território do 
município (zonas urbana e rural) ou nas 
dependências de outras Entidades com as 
quais o Município mantém convênio, a critério 
da Administração. 

III - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E OUTROS DADOS 

1. Os cargos, vencimento, número de vagas, 
requisitos, carga horária semanal, valor da 
taxa de inscrição e provas (tipos, nº de 
questões, pontos e horário de realização) 
constam do ANEXO I deste Edital. 

2. Ao número de vagas constante do ANEXO I 
deste Edital, poderão ser acrescidas outras 
vagas que surgirem, seja por vacância ou para 
preenchimento de novas vagas criadas, dentro 
do prazo de validade do Concurso Público. 

IV – DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA  

1. O candidato aprovado no Concurso Público de 
que trata este Edital será investido no cargo se 
atendidas as seguintes exigências: 

a) Ter nacionalidade brasileira; no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, na forma do disposto no art. 13 
do Decreto n. 70.436, de 18 de abril de 
1972 e art. 12, § 1º c/c art. 37, inciso I da 

Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 . 

b) Estar em pleno exercício de seus direitos 
civis e políticos. 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais, 
para os candidatos de ambos os sexos. 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço 
Militar, para os candidatos do sexo 
masculino. 

e) Possuir os requisitos exigidos para o 
exercício das atribuições do cargo. 

f) Possuir idade mínima de 18 (dezoito) 
anos , no ato da posse no cargo. 

g) Ter aptidão física e mental para o 
exercício de suas atribuições, apurada por 
profissional ou junta médica devidamente 
designada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA . 

V – DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

1. Considerando os princípios fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 , o candidato de 
baixa renda ou desempregado, que seja capaz 
de comprovar insuficiência de recursos 
financeiros, em razão de limitações de ordem 
financeira, e desde que não possa arcar com o 
pagamento da taxa de inscrição sem que 
comprometa o sustento próprio e de sua 
família, poderá requerer a isenção do 
pagamento da taxa de inscrição. 

2. O pedido de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição deverá ser realizado “VIA 
INTERNET”, através do endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, em período e 
horário estabelecidos no CRONOGRAMA DO 
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VI deste 
Edital) . 

3. Aos candidatos com dificuldade de acesso à 
internet, será disponibilizado ATENDIMENTO 
PRESENCIAL na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA , situada à 
Praça Francelino Pereira, nº 10, Centro, CEP 
39755-000, Materlândia/MG, em período e 
horário estabelecidos no CRONOGRAMA DO 
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CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VI deste 
Edital).  

4. O candidato que não puder, pessoalmente, 
comparecer ao local de ATENDIMENTO 
PRESENCIAL , poderá constituir um 
procurador (modelo de procuração constante 
do ANEXO III deste Edital), o qual deverá 
apresentar no ato da inscrição o instrumento 
legal de procuração, além dos documentos 
exigidos. 

5. Para comprovar o pedido de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
deverá apresentar declaração de que sua 
situação econômica não lhe permite pagar a 
taxa de inscrição sem prejuízo do sustento 
próprio e de sua família, respondendo civil e 
criminalmente pelo teor de sua declaração. 

6. O candidato deverá anexar ao Documento 
intitulado “Confirmação de Inscrição – dados 
referente a sua inscrição” (gerado pelo 
sistema e encaminhado para o e-mail de 
cadastro do candidato, quando da solicitação 
do pedido de isenção de pagamento da taxa 
de inscrição), a documentação exigida para 
comprovação da condição informada e 
protocolar na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA , situada à 
Praça Francelino Pereira, nº 10, Centro, CEP 
39755-000, Materlândia/MG ou encaminhar 
através dos Correios, por meio de Aviso de 
Recebimento – AR, até a data estabelecida no 
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
(ANEXO VI deste Edital) , à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA , 
situada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º andar, 
Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-017, Belo 
Horizonte/MG. 

7. O envelope deverá conter a referência 
especificada (CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA - Edital nº 01/2015 - 
Referência: Pedido de Isenção - nº de 
inscrição, nome completo e cargo pleiteado).  

8. O simples preenchimento dos dados 
necessários para o pedido de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição, durante a 
inscrição, não garante ao interessado a 
isenção de pagamento da taxa, a qual estará 
sujeita à análise e deferimento da solicitação 

por parte da EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA .  

9. Não serão aceitos, após a realização do 
pedido de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição, acréscimos ou alterações das 
informações prestadas.  

10. A divulgação do resultado da análise dos 
pedidos de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será de acordo com a data 
estabelecida no CRONOGRAMA DO 
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VI deste 
Edital) . 

11. Ao interessado que tiver o pedido de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição indeferido 
é assegurado o contraditório e ampla defesa, 
conforme disposto no art. 5º, inciso LV da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 , e conforme consta no item XI 
deste Edital. 

VI – DAS INSCRIÇÕES 

1. As inscrições deverão ser realizadas VIA 
INTERNET, através do endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, em período e 
horário estabelecidos no CRONOGRAMA DO 
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VI deste 
Edital) , não sendo aceitos fora do período 
estabelecido. 

2. Aos candidatos com dificuldade de acesso à 
internet, será disponibilizado ATENDIMENTO 
PRESENCIAL na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA , situada à 
Praça Francelino Pereira, nº 10, Centro, CEP 
39755-000, Materlândia/MG, em período e 
horário estabelecidos no CRONOGRAMA DO 
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VI deste 
Edital) . 

3. O candidato que comparecer ao local de 
ATENDIMENTO PRESENCIAL para efetuar 
sua inscrição deverá estar munido dos 
seguintes documentos: 

a) Original da cédula de identidade ou outro 
documento equivalente, de valor legal; 

b) Original do CPF. 

4. O candidato que não puder, pessoalmente, 
comparecer ao local de ATENDIMENTO 
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PRESENCIAL para efetuar sua inscrição, 
poderá constituir um procurador (modelo de 
procuração constante do ANEXO III deste 
Edital), o qual deverá apresentar no ato da 
inscrição o instrumento legal de procuração, 
acompanhado dos documentos do candidato, 
conforme mencionado no subitem anterior. 
Não há necessidade de reconhecimento de 
firma na procuração. 

5. Não haverá a necessidade de entrega de 
quaisquer documentos na inscrição via 
presencial, exceto no caso de candidatos 
inscritos como Pessoas com Deficiência - PcD 
que desejarem entregar a documentação 
comprobatória de sua condição. 

6. A taxa de inscrição deverá ser recolhida em 
em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA , por meio de boleto bancário, 
até a data estabelecida no CRONOGRAMA 
DO CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VI deste 
Edital) , observado o horário de atendimento e 
das transações financeiras de cada instituição 
bancária. 

7. Caso o vencimento indicado no boleto 
bancário recaia em sábado, domingo ou 
feriado, o pagamento poderá ser efetuado até 
o dia útil imediatamente seguinte. 

8. O boleto bancário será emitido em nome do 
requerente e deverá ser impresso em 
impressora a laser ou jato de tinta, para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos 
dados e do código de barras, e deverá ser 
pago no prazo nele indicado.  A impressão 
desse documento em outro tipo de impressora 
é de exclusiva responsabilidade do candidato. 

9. Durante o período de inscrição, a segunda via 
do boleto bancário poderá ser obtida no 
endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, ficando 
indisponível a partir do primeiro dia útil após a 
data determinada para pagamento. 

10. A EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA  não se responsabiliza por solicitação de 
inscrição via Internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. Ressalta-se que tal 
disposição só será válida se as falhas 
ocorridas não forem de responsabilidade dos 
organizadores. 

11. A prestação de informação falsa, pelo 
candidato ou seu procurador, quando da 
inscrição, bem como a apresentação de 
documentos falsos, poderá acarretar o 
cancelamento da inscrição e a anulação de 
todos os atos decorrentes, em qualquer 
época, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, conforme disposto no art. 5º, inciso 
LV da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 , e conforme consta no item 
XI deste Edital. Se o candidato for aprovado e 
classificado para uma das vagas e o ato 
perpetrado for descoberto após a 
homologação do concurso caberá a 
Administração Pública a instauração de 
processo Administrativo objetivando a 
anulação dos atos. 

12. O candidato inscrito por procuração assume 
total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador, arcando com as 
consequências de eventuais erros de seu 
representante. 

13. O Manual do Candidato  (Edital, conteúdo 
programático, sugestão bibliográfica, 
cronograma do concurso e outros anexos) 
estará disponível para o candidato no local de 
ATENDIMENTO PRESENCIAL  e também no 
endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br. 

VII – OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES  

1. A inscrição do candidato implicará o 
conhecimento e a tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o 
número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
do candidato. 

3. Terá a sua inscrição cancelada e será 
automaticamente eliminado do Concurso 
Público o candidato que usar o CPF de 
terceiro para realizar a sua inscrição.  
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4. É vedada a transferência do valor pago a título 
de taxa para terceiros, assim como a 
transferência da inscrição para outrem.  

5. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente 
será devolvida nos seguintes casos: 

a) adiamento ou cancelamento ou suspensão 
do concurso; 

b) pagamento da taxa de inscrição em 
duplicidade; 

c) alteração da data de realização das 
provas; 

d) exclusão de algum cargo oferecido; 

e) outras situações inesperadas, independente 
de culpa ou dolo dos Organizadores. 

6. O Formulário de Restituição da Taxa de 
Inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico www.exameconsultores.com.br em 
até 03 (três) dias úteis  após a data de 
publicação do ato que ensejou o adiamento ou 
cancelamento ou suspensão do Concurso 
Público ou alteração da data de realização das 
provas ou exclusão de algum cargo oferecido. 
O preenchimento, assinatura e entrega do 
Formulário de Restituição da Taxa de 
Inscrição deverá ocorrer em até 30 
(trinta) dias , por uma das seguintes formas: 

a) mediante protocolo, dentro de um 
envelope, diretamente na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA , situada à Praça 
Francelino Pereira, nº 10, Centro, CEP 
39755-000, Materlândia/MG, no horário de 
expediente; ou diretamente na sede da 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA , situada à Av. do Contorno, nº 3731, 
3º andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 
30110-017, Belo Horizonte/MG. No 
envelope, na parte frontal, deverá constar: 
Referente Restituição da Taxa de Inscrição 
– Concurso Público – Edital nº 01/2015 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA, nº de inscrição, nome 
completo e cargo pleiteado; 

b) através dos Correios, por meio de Aviso de 
Recebimento - AR (averiguando-se sua 
tempestividade pela data da postagem), 

endereçado à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MATERLÂNDIA, Praça Francelino 
Pereira, nº 10, Centro, CEP 39755-000, 
Materlândia/MG. No envelope, na parte 
frontal, deverá constar: Referente 
Restituição da Taxa de Inscrição – 
Concurso Público – Edital nº 01/2015 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA, nº de inscrição, nome 
completo e cargo pleiteado. 

c) por meio eletrônico, mediante e-mail para 
pmmaterlandia@gmail.com (averiguando-
se sua tempestividade pela data do envio), 
contendo a seguinte identificação: 
Referente Restituição da Taxa de Inscrição 
– Concurso Público – Edital nº 01/2015 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA, nº de inscrição, nome 
completo e cargo pleiteado. 

7. A restituição da taxa de inscrição será 
processada nos 20 (vinte) dias úteis  
seguintes ao término do prazo fixado no 
subitem anterior por meio de depósito 
bancário na conta corrente indicada no 
respectivo Formulário de Restituição da Taxa 
de Inscrição. 

8. Não serão recebidas inscrições por via postal, 
fac-símile, correio eletrônico, condicional ou 
extemporânea. 

9. Caso o candidato se inscreva para mais de um 
cargo, havendo coincidência quanto aos 
horários de provas, deverá optar por apenas 
um deles. 

10. Após o pagamento da taxa de inscrição, não 
será permitida alteração ou troca de cargo, 
exceto quando houver exclusão do cargo para 
o qual o candidato se inscreveu. 

11. Para verificar se seu pagamento já foi 
identificado pelos organizadores do Concurso 
Público, você deve acessar o endereço 
eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br e proceder da 
seguinte forma: 

a) Acessar a área restrita, denominada “Área 
do Candidato ”, localizada à direita na 
parte superior da tela principal do site, 
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informando “CPF”  e “SENHA”  
cadastrados no momento da inscrição; 

b) Clicar no botão “OK” . (Em caso de 
esquecimento, clicar na opção 
“ESQUECEU A SENHA? Clique aqui. ”); 

c) Será aberta a ÁREA DO CANDIDATO . 
Logo abaixo você tem a opção “Histórico ”; 

d) Selecionar o Concurso Público da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA , clicando na opção 
“SELECIONE UM CONCURSO”, 
localizado na parte inferior da tela; 

e) A identificação do pagamento ocorre no 
prazo máximo de 03 (três)  dias úteis  após 
a efetivação do pagamento da taxa e será 
exibida a mensagem “Confirmação de 
pagamento - EFETUADO” . 

12. Será permitida a inscrição do candidato que 
estiver cursando a escolaridade mínima 
exigida como requisito para o cargo, 
entretanto, caso seja convocado, o candidato 
deverá apresentar no ato da posse o 
documento comprobatório de conclusão do 
curso, sem o qual não terá direito à investidura 
no cargo pleiteado, além de ser eliminado do 
presente concurso público. 

13. Caso necessite de condições especiais para 
se submeter às provas previstas neste edital, 
o candidato deverá solicitá-las por escrito, no 
prazo de até 10 (dez) dias  antes da data de 
realização da prova, encaminhando através 
dos Correios por meio de Aviso de 
Recebimento - AR, dentro de um envelope 
devidamente identificado (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA  - Concurso 
Público – Edital nº 01/2015, nº de inscrição, 
nome completo e cargo pleiteado), 
endereçado à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA , situada à Av. do 
Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa 
Efigênia, CEP 30110-017, Belo Horizonte/MG 
ou enviando por e-mail para 
concursos@exameconsultores.com.br ou 
entregando pessoalmente na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA , situada à Praça Francelino 
Pereira, nº 10, Centro, CEP 39755-000, 
Materlândia/MG. 

14. A candidata lactante  poderá amamentar 
durante a realização das provas, desde que 
leve 01 (um)  acompanhante , que ficará em 
local determinado pela Coordenação do 
Concurso Público e será responsável pela 
guarda da criança. Durante o período de 
amamentação, a candidata lactante será 
acompanhada por fiscal, que garantirá que 
sua conduta esteja de acordo com os termos e 
condições estabelecidos. O tempo efetivo 
despendido para amamentação será 
cronometrado para fins de compensação, 
sendo informado à candidata na sala de 
provas e o fato registrado em termo (Ata de 
Prova). A candidata poderá permanecer na 
sala de provas até o complemento do tempo 
efetivamente despendido para amamentação. 

VIII – DAS PROVAS 

1. O Concurso Público constará de provas 
Objetiva de Múltipla Escolha, de Títulos e 
Prática . 

1.1 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha , de 
caráter eliminatório e classificatório, será 
aplicada a todos os candidatos e terá duração 
máxima de 03 (três) horas . 

1.1.1 A empresa organizadora do Concurso 
Público manterá um marcador de tempo 
em cada sala de provas para fins de 
acompanhamento pelos candidatos. 

1.1.2 Cada questão da prova objetiva de 
múltipla escolha comporta apenas uma 
resposta correta dentre 04 (quatro)  
alternativas oferecidas (A, B, C ou D). 

1.1.3 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
valerá 100 (cem) pontos  e será aprovado 
o candidato que obtiver, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento)  do total de pontos. 

1.1.4 O Programa de Prova para as questões de 
múltipla escolha consta do ANEXO IV 
deste Edital. 

1.2 A Prova de Títulos , de caráter classificatório, 
será aplicada somente aos candidatos 
inscritos nos cargos de ESPECIALISTA EM 
EDUCAÇÃO e PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA II . 
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1.2.1 A Prova de Títulos  compreenderá: 

Título Valor 
Unitário 

Certificado ou declaração ou atestado de conclusão 
de CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO 
SENSU” , realizado em instituição reconhecida pelo 
MEC e/ou pelo CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO, com carga horária mínima de 360 
horas. 

02 (dois) 
pontos 

Certificado ou declaração ou atestado de conclusão 
de CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “STRICTO 
SENSU” (MESTRADO) , realizado em instituição 
reconhecida pelo MEC e/ou pelo CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

03 (três) 
pontos 

Certificado ou declaração ou atestado de conclusão 
de CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “STRICTO 
SENSU” (DOUTORADO) , realizado em instituição 
reconhecida pelo MEC e/ou pelo CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

05 (cinco) 
pontos 

1.2.2 Os títulos poderão ser somados 
concomitantemente até o limite de 10 
(dez) pontos  e somente serão 
considerados aqueles que forem 
compatíveis com o cargo optado pelo 
candidato. 

1.2.3 A conclusão de curso deverá ocorrer, no 
máximo, até o último dia de inscrição 
neste Concurso Público, sendo 
desconsiderada aquela que ocorrer após. 

1.2.4 Os títulos referentes a cursos de 
especialização em nível de PÓS-
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” deverão 
constar a carga horária mínima exigida ou 
acompanhar declaração ou atestado da 
Instituição que a mencione, sendo 
desconsiderados aqueles que se fizerem 
omitir. 

1.2.5 Os títulos deverão ser entregues na Sede 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA , situada à Praça 
Francelino Pereira, nº 10, Centro, CEP 
39755-000, Materlândia/MG, até a data 
estabelecida no CRONOGRAMA DO 
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VI deste 
Edital) , dentro de um envelope lacrado, 
com a seguinte identificação: 

Concurso Público – Edital nº 01/2015 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA - 

PROVA DE TÍTULOS - Nome completo do 
candidato - Cargo pleiteado 

1.2.6 Os títulos poderão ser encaminhados 
também via postal, endereçados à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA , 
situada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º 

andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-
017, Belo Horizonte/MG, postados, 
impreterivelmente, até a data estabelecida 
no CRONOGRAMA DO CONCURSO 
PÚBLICO (ANEXO VI deste Edital) , 
através dos Correios por meio de Aviso de 
Recebimento – AR (averiguando-se sua 
tempestividade pela data da postagem). 

1.2.7 Não serão aceitos títulos encaminhados 
via fax ou correio eletrônico ou fora do 
prazo estabelecido. 

1.2.8 Não serão considerados títulos 
protocolados ou postados em data 
posterior à preestabelecida. 

1.2.9 Quando da entrega dos títulos, o candidato 
deverá fazer acompanhar a Ficha 
Informativa de Títulos referente a 
cursos , conforme modelo constante do 
ANEXO V deste Edital, devidamente 
preenchida. 

1.2.10 Juntamente com a Ficha Informativa de 
Títulos deve ser apresentada uma cópia 
autenticada de cada certificado declarado. 
A cópia apresentada não será devolvida 
em hipótese alguma e não será 
considerada, para efeito de pontuação, a 
cópia que não esteja autenticada. 

1.2.11 Serão de inteira responsabilidade do 
candidato as informações prestadas por 
meio de procurador devidamente 
constituído, bem como a entrega dos 
títulos na data prevista, arcando o 
candidato com as conseqüências de 
eventuais erros. 

1.2.12 Somente serão avaliados os títulos dos 
candidatos que obtiverem a pontuação 
mínima exigida na Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. 

1.2.13 Todo documento expedido em língua 
estrangeira somente será considerado 
quando traduzido para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado. 

1.2.14 A avaliação dos títulos é de competência 
da empresa organizadora do Concurso. 

1.3 A Prova Prática , de caráter eliminatório e 
classificatório, será aplicada somente aos 
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candidatos inscritos nos cargos de 
MOTORISTA CNH “D” E OPERADOR DE 
MÁQUINAS CNH “D” . 

1.3.1 A Prova Prática para o cargo de 
MOTORISTA CNH “D”  constará de prática 
de direção no perímetro urbano e/ou rural, 
em veículo a ser definido no ato da prova, 
avaliada por profissional habilitado, 
consumando em Laudo de Avaliação 
Técnica, que verificará a capacidade 
prática do candidato no exercício e 
desempenho das tarefas do cargo, 
segundo sua categoria profissional. 

1.3.1.1 A avaliação da Prova Prática para o cargo 
de MOTORISTA CNH “D”  dar-se-á através 
dos conceitos APTO ou INAPTO. 

1.3.1.2 A Prova Prática para o cargo de 
MOTORISTA CNH “D”  valerá 100 (cem) 
pontos  e será considerado APTO o 
candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos . 

1.3.1.3 O candidato que obtiver o conceito 
INAPTO será eliminado do Concurso. 

1.3.1.4 A Prova Prática para o cargo de 
MOTORISTA CNH “D”  será avaliada em 
função da pontuação negativa por faltas 
cometidas (subtraindo-se pontos do total 
distribuído) durante todas as etapas do 
exame, atribuindo-se o seguinte: 

a) uma falta eliminatória: reprovação ; 
b) uma falta grave: 15,0 (quinze) pontos 

negativos ; 
c) uma falta média: 7,5 (sete e meio) 

pontos negativos ; 
d) uma falta leve: 2,5 (dois e meio) 

pontos negativos . 

1.3.1.5 Constituem faltas no exame de direção: 

I. Faltas Eliminatórias : 

a) desobedecer à sinalização 
semafórica e de parada 
obrigatória; 

b) avançar sobre o meio fio; 
c) não colocar o veículo na área 

balizada, em no máximo três 
tentativas; 

d) avançar sobre o balizamento 
demarcado quando da colocação 
do veículo na vaga; 

e) usar a contramão de direção; 
f) não completar a realização de 

todas as etapas do exame; 
g) avançar a via preferencial; 
h) provocar acidente durante a 

realização do exame; 
i) exceder a velocidade indicada na 

via; 
j) cometer qualquer outra infração de 

trânsito de natureza gravíssima. 

II. Faltas Graves : 

a) desobedecer à sinalização da via, 
ou do agente da autoridade de 
trânsito; 

b) não observar as regras de 
ultrapassagem ou de mudança de 
direção; 

c) não observar a preferência do 
pedestre quando ele estiver 
atravessando a via transversal na 
qual o veículo vai entrar, ou ainda 
quando o pedestre não tenha 
concluído a travessia, inclusive na 
mudança de sinal; 

d) manter a porta do veículo aberta 
ou semi-aberta durante o percurso 
da prova ou parte dele; 

e) não sinalizar com antecedência a 
manobra pretendida ou sinalizá-la 
incorretamente; 

f) não usar devidamente o cinto de 
segurança; 

g) perder o controle da direção do 
veículo em movimento; 

h) cometer qualquer outra infração de 
trânsito de natureza grave. 

III. Faltas Médias : 

a) executar o percurso da prova, no 
todo ou parte dele, sem estar o 
freio de mão inteiramente livre; 

b) trafegar em velocidade 
inadequada para as condições 
adversas do local, da circulação, 
do veículo e do clima; 

c) interromper o funcionamento do 
motor, sem justa razão, após o 
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início da prova; fazer conversão 
incorretamente; 

d) usar buzina sem necessidade ou 
em local proibido; 

e) desengrenar o veículo nos 
declives; 

f) colocar o veículo em movimento, 
sem observar as cautelas 
necessárias; 

g) usar o pedal da embreagem, antes 
de usar o pedal de freio nas 
frenagens; 

h) entrar nas curvas com a 
engrenagem de tração do veículo 
em ponto neutro; 

i) engrenar ou utilizar as marchas de 
maneira incorreta, durante o 
percurso; 

j) cometer qualquer outra infração de 
trânsito de natureza média. 

IV. Faltas Leves : 

a) provocar movimentos irregulares 
no veículo, sem motivo justificado; 

b) ajustar incorretamente o banco de 
veículo destinado ao condutor; 

c) não ajustar devidamente os 
espelhos retrovisores; 

d) apoiar o pé no pedal da 
embreagem com o veículo 
engrenado e em movimento; 

e) utilizar ou Interpretar 
incorretamente os instrumentos do 
painel do veículo; 

f) dar partida ao veículo com a 
engrenagem de tração ligada; 

g) tentar movimentar o veículo com a 
engrenagem de tração em ponto 
neutro; 

h) cometer qualquer outra infração de 
natureza leve. 

1.3.1.6 Avaliar-se-á quanto à prova prática para o 
cargo de MOTORISTA CNH “D”  a 
capacidade, atenção e percepção dos 
candidatos no trato das questões ligadas à 
sua categoria profissional, a habilidade no 
manuseio de equipamentos, bem como o 
conhecimento de normas de segurança no 
trabalho. 

1.3.1.7 Não haverá segunda chamada da Prova 
Prática por ausência do candidato, seja 
qual for o motivo alegado. 

1.3.1.8 O candidato que faltar à Prova Prática será 
eliminado do Concurso Público. 

1.3.1.9 Para submeter-se à Prova Prática para o 
cargo de MOTORISTA CNH “D” , o 
candidato deverá apresentar ao 
examinador a Carteira Nacional de 
Habilitação exigida para o cargo, conforme 
estabelecido no ANEXO I deste Edital, não 
sendo aceitos protocolos ou declarações. 

1.3.2 A Prova Prática para o cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS CNH “D”  
constará de execução de manobra com 
equipamento, a ser definido no ato da 
prova, disponibilizado num canteiro de 
obras e será avaliada por profissional 
competente, consumando em Laudo de 
Avaliação Técnica, que verificará a 
capacidade prática do candidato no 
exercício e desempenho das tarefas do 
cargo, segundo sua categoria profissional. 

1.3.2.1 A avaliação da Prova Prática para o cargo 
de OPERADOR DE MÁQUINAS CNH “D”  
dar-se-á através dos conceitos APTO ou 
INAPTO. 

1.3.2.2 A Prova Prática para o cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS CNH “D”  
valerá 100 (cem) pontos  e será 
considerado APTO o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos . 

1.3.2.3 O candidato que obtiver o conceito 
INAPTO será eliminado do Concurso. 

1.3.2.4 A Prova Prática para o cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS CNH “D”  será 
avaliada observando-se os seguintes 
critérios: 

I. Checagem da Máquina - Pré-uso : 

a) Estrutura da Máquina – Lataria, 
Chassi, Pneus e Material Rodante; 

b) Vazamentos; 
c) Peças; 
d) Conchas, Borda Cortante, Dentes 

e Escarificadores; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA  
ESTADO DE MINAS GERAIS  

 

Edital de abertura de Concurso Público nº 01/2015 

Organização: 
 

 

 

Página 10 de 47 

e) Faróis, Faroletes, Luz de Ré, 
Luzes de Freio, Lanternas 
Indicativas de Direção e 
Retrovisores. 

II. Checagem dos Níveis da Máquina : 

a) Nível do Óleo do Motor; 
b) Nível do Óleo da Transmissão; 
c) Nível do Óleo do Hidráulico; 
d) Nível do Óleo de Freio; 
e) Nível da Água do Sistema de 

Arrefecimento. 

III. Identificação e Checagem do Painel 
de Instrumentos da Máquina : 

a) Indicador da Temperatura da Água 
do Motor; 

b) Indicador da Pressão do Óleo do 
Motor; 

c) Indicador da Temperatura da 
Transmissão; 

d) Indicador de Pressão da 
Transmissão; 

e) Indicador da Carga da Bateria; 
f) Indicador do Nível de Combustível; 
g) Indicador da Pressão do Freio; 
h) Indicador da Temperatura do Óleo 

Hidráulico. 

IV. Checagem de Comandos : 

a) Alavancas do Freio de 
Estacionamento; 

b) Alavancas do Comando Hidráulico 
da Concha; 

c) Alavanca do Comando de 
Reversão; 

d) Alavanca do Comando da 
Transmissão; 

e) Pedais de Freio / Neutralizador; 
f) Botão de Buzina. 

V. Procedimentos de Partida : 

a) Transmissão em Neutro; 
b) Freio de Estacionamento Aplicado; 
c) Concha Baixa no Solo; 
d) Acionamento da Chave de Partida; 
e) Aquecimento do Motor; 
f) Checagem do Painel. 

 

VI. Teste de Operação : 

a) Escavação; 
b) Carga; 
c) Transporte; 
d) Descarga; 
e) Retorno; 
f) Estacionamento. 

VII. Procedimento de Parada : 

a) Transmissão em Neutro; 
b) Freio de Estacionamento Aplicado; 
c) Concha no Solo; 
d) Arrefecimento do Motor. 

1.3.2.5 Cada letra relacionada nos subitens de I a 
IV acima vale 1,5 (dois e meio) pontos e 
cada letra relacionada nos subitens de V a 
VII acima vale 4,0 (quatro) pontos , que 
serão distribuídos aos candidatos, 
respectivamente, por cada tarefa correta 
realizada. 

1.3.2.6 Avaliar-se-á quanto à prova prática para o 
cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS CNH 
“D”  a capacidade, atenção e percepção 
dos candidatos no trato das questões 
ligadas à sua categoria profissional, a 
habilidade no manuseio de equipamentos, 
bem como o conhecimento de normas de 
segurança no trabalho. 

1.3.2.7 Não haverá segunda chamada da prova 
Prática por ausência do candidato, seja 
qual for o motivo alegado. 

1.3.2.8 O candidato que faltar à Prova Prática será 
eliminado do Concurso Público. 

1.3.2.9 Para submeter-se à Prova Prática para o 
cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS CNH 
“D” , o candidato deverá apresentar ao 
examinador a Carteira Nacional de 
Habilitação exigida para o cargo, conforme 
estabelecido no ANEXO I deste Edital, não 
sendo aceitos protocolos ou declarações. 

IX – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

1. As Provas  (Objetiva de Múltipla Escolha  e 
Prática)  serão realizadas no município de 
Materlândia, em data e horário estabelecidos 
no CRONOGRAMA DO CONCURSO 
PÚBLICO (ANEXO VI deste Edital) . 
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2. Caso o número de candidatos inscritos exceda 
a oferta de locais (espaço físico) adequados 
nos estabelecimentos de ensino disponíveis 
do município, os organizadores reservam-se o 
direito de modificar a data e horário para 
realização das provas e, eventualmente, se a 
capacidade das unidades escolares deste não 
for suficiente para alocar todos os inscritos do 
Concurso Público, serão também realizadas 
nos municípios circunvizinhos a este, que 
apresentarem estrutura física funcional, 
atendendo, assim, às necessidades do 
processo de seleção.  

3. A divulgação da relação de candidatos 
inscritos , dos locais de realização das 
Provas  (Objetiva de Múltipla Escolha e 
Prática) e confirmação de data e horários , 
ocorrerá em data, local e horário estabelecidos 
no CRONOGRAMA DO CONCURSO 
PÚBLICO (ANEXO VI deste Edital) . 

4. A disponibilização do Comprovante 
Definitivo de Inscrição - CDI  de todos os 
candidatos ocorrerá em data e horário 
estabelecidos no CRONOGRAMA DO 
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VI deste 
Edital) . 

5. Para imprimir o Comprovante Definitivo de 
Inscrição – CDI o candidato deverá acessar o 
endereço eletrônico da empresa organizadora 
- www.exameconsultores.com.br e proceder 
da seguinte forma: 

a) Acessar a área restrita, denominada “Área 
do Candidato ”, localizada à direita na 
parte superior da tela principal do site, 
informando “CPF”  e “SENHA”  
cadastrados no momento da inscrição; 

b) Clicar no botão “OK” . (Em caso de 
esquecimento, clicar na opção 
“ESQUECEU A SENHA? Clique aqui. ”); 

c) Será aberta a ÁREA DO CANDIDATO . 
Logo abaixo você tem a opção “Histórico ”; 
Selecionar o Concurso ou Processo 
Seletivo desejado, clicando na opção 
“SELECIONE UM CONCURSO”, 
localizado na parte inferior da tela; 

d) Clicar na opção “Comprovante definitivo 
de inscrição ” e em seguida “imprimir ”. 

6. Os portões de acesso aos locais de aplicação 
da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão 
fechados pontualmente no horário divulgado 
para realização das mesmas. 

7. O candidato deverá comparecer ao local das 
provas 30 (trinta)  minutos antes do horário 
fixado para o fechamento dos portões de 
acesso aos locais de aplicação das provas, 
considerado o horário de Brasília, munido do 
Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI, 
cédula oficial de identidade ou outro 
documento equivalente, original ou cópia 
autenticada, (com foto e assinatura), não 
sendo aceitos protocolos ou declarações, e 
caneta esferográfica azul ou preta. No caso de 
perda, furto ou roubo, o candidato deverá 
apresentar boletim de ocorrência feito pela 
autoridade policial. 

8. Serão considerados documentos de 
identidade: carteiras expedidas pelos 
Ministérios Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(Ordens, Conselhos, etc); passaporte 
brasileiro (ainda válido), certificado de 
reservista, carteiras funcionais do Ministério 
Público e da Magistratura, carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valem como identidade; carteira de 
trabalho, carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo novo, com foto, obedecido 
o período de validade). 

9. Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento ou 
casamento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo ou modelo novo com 
o período de validade vencido), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. 

10. Os documentos deverão estar em perfeita 
condições, de forma a permitirem, com 
clareza, a identificação do candidato e 
deverão conter, obrigatoriamente, fotografia e 
data de nascimento. 

11. Não será permitido o ingresso de candidatos 
no local de provas, em hipótese alguma, após 
o fechamento dos portões. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA  
ESTADO DE MINAS GERAIS  

 

Edital de abertura de Concurso Público nº 01/2015 

Organização: 
 

 

 

Página 12 de 47 

12. O candidato que comparecer ao local das 
provas sem documento de identidade não 
poderá, em nenhuma hipótese, participar de 
sua realização, e estará automaticamente 
eliminado do concurso. 

13. O candidato deverá apor sua assinatura na 
lista de presença, de acordo com aquela 
constante do seu documento de identidade, 
vedada a aposição de rubrica. 

14. Após instalado em sala de provas, o candidato 
não poderá consultar ou manusear qualquer 
material de estudo ou de leitura enquanto 
aguardar o horário de início das provas. 

15. Em nenhuma hipótese haverá segunda 
chamada ou repetição de prova, importando a 
ausência ou retardamento do candidato em 
sua exclusão no Concurso Público, seja qual 
for o motivo alegado. 

16. O candidato não poderá, em hipótese alguma, 
realizar a prova fora dos espaços físicos, 
datas e horários predeterminados no 
Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI. 

17. O horário de início efetivo das provas poderá 
ser definido dentro de cada sala de aplicação, 
observado o tempo de duração estabelecido 
no presente Edital. 

18. A inviolabilidade das provas será comprovada 
no momento de rompimento do lacre dos 
malotes de provas, na presença dos 
candidatos, dentro de cada sala de aplicação. 
Deverá haver assinatura de, no mínimo, 03 
(três)  candidatos, em termo (Ata de Prova) no 
qual atestem que o lacre das provas não 
estava violado e que presenciaram seu 
rompimento, na presença dos demais 
candidatos. 

19. Ao adentrar à sala de provas, o candidato 
deverá desligar o telefone celular, bem como 
todos os outros equipamentos eletrônicos que 
esteja a portar, só lhe sendo permitido tornar a 
ligá-los fora das dependências físicas do local 
em que foi realizada a prova. 

20. É de responsabilidade exclusiva do candidato 
a conferência do material recebido no 
momento da prova. Deve ser verificada a 
compatibilidade do Caderno de Questões com 

o cargo escolhido no momento da inscrição, 
falhas de impressão e dados pessoais 
impressos em todos os documentos recebidos. 

21. Caso seja verificado algum erro ou defeito de 
impressão no Caderno de Questões, o 
candidato deve solicitar sua imediata 
substituição, sendo de sua inteira 
responsabilidade prejuízos decorrente da não 
solicitação imediata de substituição. 

22. Caso seja verificado erro com relação ao 
cargo escolhido a EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA  fará a averiguação e 
confirmará ao candidato para qual vaga o 
mesmo realmente se inscreveu. 

23. Não será permitido nenhum tipo de consulta 
durante a realização das provas. 

24. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do 
Concurso Público, no dia de realização das 
provas, os candidatos poderão ser submetidos 
ao sistema de detecção de metais quando do 
ingresso e saída de sanitários durante a 
realização das provas. 

25. Ao término da prova o candidato deverá se 
retirar do recinto de aplicação de provas, não 
lhe sendo mais permitido o ingresso nos 
sanitários.  

26. Não haverá guarda-volumes para objetos, 
documentos, equipamentos eletrônicos ou 
similares, não possuindo a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA ou a EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA  
qualquer responsabilidade sobre os mesmos, 
por eventual extravio, perda, furto, dentre 
outros. Os itens perdidos durante a realização 
das provas escritas, que porventura venham a 
ser encontrados pela EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA  serão guardados pelo 
prazo de 30 (trinta) dias , quando, então, 
serão encaminhados à Seção de Achados e 
Perdidos dos Correios. 

27. O candidato deverá transcrever suas 
respostas na folha de respostas, que é o 
documento válido para correção eletrônica, 
com caneta esferográfica azul ou preta, 
vedada qualquer colaboração ou participação 
de terceiros. 
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28. Serão de inteira responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos das 
marcações feitas incorretamente na folha de 
respostas. 

29. Não serão computadas questões não 
assinaladas na folha de respostas, ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura, ainda que legível. 

30. Não se poderá substituir a folha de respostas 
por erro do candidato e a ausência de 
assinatura na mesma implicará em sua 
anulação. 

31. Ao iniciar a prova, o candidato deverá 
permanecer na sala pelo tempo mínimo de 30 
(trinta)  minutos. 

32. Os 03 (três)  últimos candidatos deverão 
permanecer na sala de prova e somente 
poderão sair juntos do recinto, após a 
aposição de suas respectivas assinaturas em 
termo (Ata de Prova), a qual deverá referir-se 
às ocorrências em geral, ao rompimento do 
lacre e ao fechamento dos envelopes 
contendo os Cartões-Respostas. 

33. O CANDIDATO, AO TERMINAR A PROVA, 
ENTREGARÁ AO FISCAL SOMENTE A SUA 
FOLHA DE RESPOSTAS, DEVIDAMENTE 
PREENCHIDA E ASSINADA . 

34. Não haverá revisão de provas sem que haja 
recurso devidamente fundamentado. 

35. Não será permitido o ingresso ou a 
permanência de pessoas estranhas ao 
concurso público no estabelecimento de 
aplicação das provas, exceto quando for 
acompanhante de candidata lactante, 
conforme previsto no presente edital. 

36. Será excluído do Concurso Público o 
candidato que: 

a) Se apresentar após o horário estabelecido; 

b) Não comparecer às provas, seja qual for o 
motivo alegado; 

c) Não apresentar a cédula oficial de 
identidade ou outro documento 
equivalente; 

d) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos 
para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do concurso 
público; 

e) Durante a realização das provas for 
colhido em flagrante comunicação com 
outro candidato ou com pessoas 
estranhas, oralmente, por escrito, ou 
através de aparelhos eletrônicos, 
máquinas calculadoras (também em 
relógios), agendas eletrônicas ou 
similares, BIP, telefone celular, pager, 
walkman, máquina fotográfica, receptor, 
gravador etc, ou ainda que venha 
tumultuar a sua realização; 

f) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser 
momentaneamente, em casos especiais e 
desde que na companhia de um fiscal; 

g) Usar de incorreções ou descortesia para 
com os coordenadores, membros da 
Comissão Especial de Concurso Público, 
fiscais de salas, auxiliares e autoridades 
presentes; 

h) Não devolver a folha de respostas 
recebida. 

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

1. A classificação final dos candidatos será 
ordenada por cargo, em ordem decrescente, 
de acordo com o total de pontos obtidos nas 
provas Objetiva de Múltipla Escolha, de Títulos 
e Prática (com indicação de pontos em cada 
prova). 

2. Para efeito de desempate entre os candidatos 
aprovados com a mesma pontuação, inclusive 
os portadores de necessidades especiais, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) Tiver idade mais elevada, até a data de 
divulgação do Resultado Final  (em ordem 
de classificação), dentre aqueles que 
tenham idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos  (parágrafo único do 
artigo 27 da lei Federal nº 10.741, de 
01/10/2003 - Estatuto do Idoso ); 

b) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova Específica, se houver; 
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c) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova de Raciocínio Lógico, se houver; 

d) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova de Gestão e Legislação em Saúde 
Pública, se houver; 

e) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova de Legislação, se houver; 

f) Obtiver o maior número de pontos na 
prova de Informática, se houver; 

g) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova de Conhecimentos Gerais; 

h) Obtiver o maior número de pontos na 
prova de Português; 

i) Tiver idade mais elevada, até o último dia 
de inscrição neste Concurso Público, 
dentre aqueles que tenham idade inferior a 
60 (sessenta) anos . 

XI – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

1. Serão admitidos recursos contra os seguintes 
eventos: 

a) indeferimento do pedido de isenção da 
taxa de inscrição; 

b) inscrições (erro na grafia do nome; 
omissão do nome; erro no nº de inscrição; 
erro no nº da identidade; erro na 
nomenclatura do cargo; indeferimento de 
inscrição); 

c) local, sala, data e horário de prova (erro no 
local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 

d) realização das provas (Objetiva de Múltipla 
Escolha ou de Títulos ou Prática); 

e) questão da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha (desde que demonstrado erro 
material); 

f) gabarito da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha (erro na resposta divulgada); 

g) resultado (erro na pontuação e/ou 
classificação); 

h) qualquer outra decisão proferida no 
certame. 

2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo 
de 03 (três) dias úteis , a contar do primeiro 
dia útil subseqüente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da 
empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br, esclarecendo-
se que a publicação será feita na mesma data 
no quadro de avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA , podendo 
assim o candidato valer-se da consulta. 

3. Os recursos deverão ser preenchidos em 
formulário específico (modelo constante do 
ANEXO III deste Edital) e poderá ser 
encaminhado da seguinte forma: 

a) mediante protocolo, diretamente na Sede 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA , situada à Praça 
Francelino Pereira, nº 10, Centro, CEP 
39755-000, Materlândia/MG, no horário de 
expediente; ou diretamente na sede da 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA , situada à Av. do Contorno, nº 3731, 
3º andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 
30110-017, Belo Horizonte/MG; 

b) através dos Correios, por meio de Aviso de 
Recebimento - AR (averiguando-se sua 
tempestividade pela data da postagem), 
endereçado à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA, situada à Av. do 
Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa 
Efigênia, CEP 30110-017, Belo 
Horizonte/MG. No envelope, na parte 
frontal, deverá constar: Referente Recurso 
Administrativo – Concurso Público – Edital 
nº 01/2015 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MATERLÂNDIA , nº de inscrição, nome 
completo e cargo pleiteado; 

c) por meio eletrônico, mediante e-mail para 
concursos@exameconsultores.com.br 
(averiguando-se sua tempestividade pela 
data do envio), contendo a seguinte 
identificação: Referente Recurso 
Administrativo – Concurso Público – Edital 
nº 01/2015 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MATERLÂNDIA . 

4. A anulação de qualquer questão, seja por 
recurso administrativo ou decisão judicial, 
resultará em benefício de todos os candidatos, 
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ainda que estes não tenham recorrido ou 
ingressado em juízo. 

5. Os recursos deverão ser preenchidos em 
formulário específico (modelo constante do 
ANEXO III deste Edital). 

6. Será indeferido liminarmente o pedido de 
recurso fora de contexto ou não fundamentado 
ou ainda aqueles a que se der entrada fora 
dos prazos estabelecidos. 

7. Os recursos interpostos serão decididos em 
única instância. 

8. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA , através da Comissão 
Especial de Concurso Público, enviará os 
recursos protocolados pelos candidatos à 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA , situada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º 
andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-017, 
Belo Horizonte/MG. 

9. Os recursos interpostos serão respondidos 
pela empresa organizadora do Concurso e 
respectivo parecer será divulgado, no máximo, 
até a data do evento subsequente constante 
do CRONOGRAMA DO CONCURSO 
PÚBLICO (ANEXO VI deste Edital) . 

XII – DA IMPUGNAÇÃO DESTE EDITAL  

1. Este Edital poderá ser impugnado no prazo de 
03 (três) dias úteis , a contar do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação de seu 
extrato no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais (Jornal “Minas Gerais”). 

2. A apresentação de impugnação e a solução 
respectiva obedecerão às mesmas regras 
estabelecidas no item XI  deste Edital. 

XIII – DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD  

1. A Pessoa com Deficiência - PcD que pretenda 
fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988  é assegurado o direito de 
inscrição no presente Concurso Público. 

2. A Pessoa com Deficiência - PcD deverá 
observar a compatibilidade das atribuições do 

cargo ao qual pretende concorrer com a 
deficiência da qual é portador. 

3. Ficam assegurados 5% (cinco por cento) 1 
das vagas existentes no quadro de cargos de 
provimento efetivo da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA às Pessoas 
com Deficiência - PcD . Caso surjam novas 
vagas no decorrer do prazo de validade do 
presente Concurso Público, o mesmo 
percentual será igualmente assegurado às 
Pessoas com Deficiência - PcD. 

4. Para pleno atendimento ao subitem anterior no 
que diz respeito ao arredondamento, na 
hipótese de aplicação do percentual resultar 
em número fracionado, este será arredondado 
para o primeiro número inteiro subsequente, 
sendo que o resultado da aplicação dessa 
regra deve ser mantido, sempre, dentro dos 
limites mínimo de 5% (cinco por cento)  e 
máximo de 20% (vinte por cento)  das vagas 
oferecidas para cada cargo, conforme 
Legislação vigente, regendo-se a disputa pela 
igualdade de condições, atendendo assim, ao 
princípio da competitividade orientada pelo 
Supremo Tribunal Federal, por meio do 
Senhor Ministro Marco Aurélio, no documento  
MS 26.310-5/DF - Relator Ministro Marco 
Aurélio – DJ 31.10.2007 .  

5. Não havendo nomeação e posse conjunta de 
todos os aprovados, o 1º candidato de cada 
cargo com deficiência aprovado no concurso 
público será nomeado para ocupar a 5ª vaga 
EXISTENTE NO QUADRO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA , já que em 
se admitindo reservar vagas quando a oferta 
em Concurso Público for inferior a 5 (cinco)  
estar-se-ia ultrapassando o limite percentual 
de 20% (vinte por cento) . Em seguida, o 2º 
candidato de cada cargo com deficiência 
aprovado no concurso público será nomeado 
para ocupar a 21ª vaga, o 3º para ocupar a 
41ª vaga, o 4º para ocupar a 61ª vaga, e 
assim sucessivamente, obedecendo ao 
percentual estipulado pela lei do município, 

                                                 
1 Art. 7, § 1º  do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Materlândia , instituído pela Lei Complementar nº 480, de 03/12/2001: “Às 
pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição em 
concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão 
reservadas até 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso.” 
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respeitando-se a ordem de classificação da 
lista dos candidatos aprovados com 
deficiência. 

6. O candidato que quiser concorrer como 
deficiente deverá declarar, no momento da 
inscrição, essa condição e a deficiência da 
qual é portador. 

7. O candidato deverá entregar o Laudo Médico 
(original ou cópia autenticada) COM 
EXPRESSA REFERÊNCIA AO CÓDIGO 
CORRESPONDENTE DA CLASSIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL DE DOENÇA – CID , na 
Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA , situada à Praça Francelino 
Pereira, nº 10, Centro, CEP 39755-000, 
Materlândia/MG, dentro de um envelope 
devidamente identificado (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA – Concurso 
Público – Edital nº 01/2015, nº de inscrição, 
nome completo e cargo pleiteado) ou 
encaminhar via postal, endereçado à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA , 
situada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º andar, 
Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-017, Belo 
Horizonte/MG, postado, impreterivelmente, 
através dos Correios por meio de Aviso de 
Recebimento - AR, dentro de um envelope 
devidamente identificado (nº de inscrição, 
nome completo e cargo pleiteado), até a data 
estabelecida no CRONOGRAMA DO 
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VI deste 
Edital) . 

8. O Laudo Médico valerá somente para este 
concurso e não será devolvido ao candidato. 

9. Caso o candidato não apresente o 
laudo médico com indicação da 
CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE 
DOENÇA - CID, não será considerado como 
deficiente e, portanto, apto para concorrer às 
vagas reservadas, mesmo que tenha 
assinalado tal opção no formulário de 
inscrição. 

10. O candidato que possua deficiência ou 
necessidade de atendimento diferenciado para 
a realização das provas deverá informar, no 
ato da inscrição, a deficiência ou a condição 
especial que motiva o atendimento 
diferenciado. 

11. Se necessário tempo adicional para a 
realização das provas, o candidato devera 
solicitar no ato da inscrição e apresentar 
parecer emitido por especialista da área de 
sua deficiência. 

12. O atendimento diferenciado obedecerá a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade e 
será comunicado ao candidato caso seja 
negado o seu requerimento. 

13. Somente serão considerados como deficientes 
aqueles candidatos que se enquadrem nas 
situações previstas no art. 4º do Decreto 
Federal n. 3.298/1999 e Súmula 377 do 
Supremo Tribunal de Justiça (DJe 
05/05/2009). 

14. Não serão considerados como deficiência os 
distúrbios de acuidade visual, passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres. 

15. O candidato com deficiência, se aprovado, 
quando de sua posse, será submetido a 
exames médicos e complementares, que terá 
decisão terminativa sobre a qualificação como 
deficiente ou não e o grau de deficiência que 
não o incapacite para o exercício do cargo. 
Caso a decisão não o qualifique para o 
exercício do cargo, é assegurado o 
contraditório e ampla defesa, conforme 
disposto no art. 5º, inciso LV da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 , podendo interpor recurso 
administrativo, em única e última instância 
administrativa, ao Senhor Prefeito Municipal, 
no prazo de 10 (dez) dias  contados da data 
de sua intimação, da decisão que o 
desqualificou. 

16. Na falta de candidatos aprovados para as 
vagas reservadas às Pessoas com Deficiência 
- PcD, estas serão revertidas aos demais 
concursados, com a estrita observância da 
ordem de classificação. 

17. Os candidatos com deficiência participarão do 
Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, avaliação e critérios de 
aprovação, ao horário de início, ao local de 
aplicação das provas e à pontuação mínima 
exigida. 
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18. OS CANDIDATOS QUE CONCORREREM NA 
CONDIÇÃO DE DEFICIENTES, SE 
APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO, 
TERÃO SEUS NOMES PUBLICADOS NA 
LISTA GERAL DOS APROVADOS E EM 
LISTA À PARTE . 

XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

1. Não serão dadas, por telefone, informações a 
respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. O candidato deverá 
observar rigorosamente os comunicados a 
serem divulgados na forma prevista neste 
edital. 

2. Ao entrar em exercício, o candidato ficará 
sujeito ao cumprimento do estágio probatório 
de 03 (três) anos , durante o qual sua 
eficiência e capacidade serão objeto de 
avaliação para o desempenho do cargo. 

3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA  e a EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA  não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a 
este Concurso Público. 

4. O candidato deverá manter atualizado seu 
endereço e telefone junto à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA , 
enquanto estiver participando do Concurso 
Público, e junto à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MATERLÂNDIA , se aprovado, durante o 
prazo de validade do Concurso Público, 
visando eventuais convocações (realizadas 
através de envio de carta com aviso de 
recebimento no endereço indicado pelo 
candidato), não lhe cabendo qualquer 
reclamação caso esta não seja possível, por 
falta da citada atualização. Serão de inteira 
responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos da não atualização do seu endereço. 

5. A APROVAÇÃO NO CONCURSO FICA 
CONDICIONADA À OBSERVÂNCIA DAS 
DISPOSIÇÕES LEGAIS PERTINENTES, DA 
RIGOROSA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, 
DO SEU PRAZO DE VALIDADE E LIMITES 
DE VAGAS EXISTENTES OU QUE VIEREM 
A VAGAR OU FOREM CRIADAS 
POSTERIORMENTE, SENDO QUE TODAS 
AS VAGAS OFERECIDAS SERÃO 

OBRIGATORIAMENTE PROVIDAS DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME  
(OU SEJA, O CANDIDATO TEM O DIREITO 
DE SER NOMEADO DENTRO DO NÚMERO 
DE VAGAS OFERECIDAS) . 

6. O candidato aprovado no presente concurso 
público terá o prazo de 10 (dez) dias  úteis 
contados da publicação do ato de nomeação 
para tomar posse, podendo esse prazo ser 
prorrogado por igual período, mediante 
solicitação fundamentada do interessado e 
despacho da autoridade competente. A 
CONVOCAÇÃO SERÁ ENVIADA PARA O 
ENDEREÇO INDICADO PELO CANDIDATO 
NO ATO DA INSCRIÇÃO (PESSOALMENTE 
E DIRETAMENTE) OU ATRAVÉS DOS 
CORREIOS, POR MEIO DE AVISO DE 
RECEBIMENTO - AR . 

7. Quando a posse do candidato não ocorrer 
dentro do prazo previsto, sua nomeação será 
considerada sem efeito, implicando no 
reconhecimento da desistência e renúncia em 
ocupar o cargo para a qual foi aprovado, 
reservando-se à administração o direito de 
convocar o próximo candidato. 

8. No ato da posse o candidato deverá 
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 
documentos: 

a) laudo médico favorável, fornecido por 
profissional ou junta médica devidamente 
designada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA , de 
posse dos seguintes exames: hemograma 
completo com plaquetas; grupo sanguíneo 
e fator Rh; urina rotina; eletrocardiograma; 
raio X de tórax PA (os exames poderão ser 
realizados na rede pública ou privada de 
saúde, com validade de até 30 (trinta) 
dias a contar da data de sua realização). 

b) original e fotocópia de comprovante de 
residência; 

c) original e fotocópia da certidão de 
nascimento ou casamento ou averbações, 
se houver; 

d) original e fotocópia da Cédula de 
Identidade ou Carteira de Identidade 
Profissional; 
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e) original e fotocópia do CPF; 

f) original e fotocópia do cartão de 
cadastramento no PIS/PASEP (se 
possuir); 

g) 2 fotografias 3x4 recentes; 

h) Original e fotocópia do Título de Eleitor 
com o comprovante de votação na última 
eleição; 

i) Original e fotocópia do Certificado de 
Reservista, de isenção ou de dispensa (se 
do sexo masculino); 

j) Original e fotocópia do comprovante de 
capacitação legal para o exercício do 
cargo (diploma registrado ou declaração 
ou atestado ou certificado de conclusão do 
curso emitido pela instituição de ensino, 
carteira de identidade profissional, registro 
no órgão de fiscalização do exercício 
profissional competente). 

k) declaração de bens que constituam seu 
patrimônio; 

l) declaração de que não infringe o art 37, 
inciso XVI da  Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988  
(Acumulação de Cargos e Funções) e 
ainda, quanto aos proventos de 
aposentadoria, o disposto no art 37, §10, 
da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 , com a 
redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98 ; 

9. O candidato que desejar relatar fatos ocorridos 
durante a realização do Concurso Público ou 
que desejar comprovante de comparecimento 
nas provas ou que tenha necessidade de 
outras informações, deverá efetuar contato 
junto à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA pelo e-mail 
concursos@exameconsultores.com.br ou pelo 
telefone (31) 3225-7833.  

10. Não serão fornecidas provas relativas a 
concursos anteriores. 

11. O candidato deverá consultar frequentemente 
o endereço eletrônico da EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA - 

www.exameconsultores.com.br,  para verificar 
as informações que lhe são pertinentes, 
referentes à execução do concurso público. 

12. A EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
não participa do processo de homologação, 
nomeação e posse dos candidatos aprovados. 
Tais informações deverão ser obtidas junto à 
Prefeitura Municipal. 

13. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação 
do resultado final, que deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias  após terem sido 
ultimadas todas as etapas editalícias. 

14. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATERLÂNDIA  procederá à guarda de todos 
os documentos relativos ao Concurso Público 
pelo prazo de 05 (cinco) anos , observada a 
Resolução nº 14, de 24/10/2001 do 
CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos) , 
que dispõe sobre o Código de Classificação 
de Documentos de Arquivos para a 
Administração Pública. 

15. Todos os casos omissos ou duvidosos que 
não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital serão resolvidos pela 
Comissão Especial de Concurso Público. 

Materlândia/MG, 08 de abril de 2015. 

 

 

MARQUES SERAFIM DE PINHO  
Prefeito do Município de Materlândia 
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ANEXO I  

CARGOS, VENCIMENTO, NÚMERO DE VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL,  
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E PROVAS 

 

Cargos Vencimento  
(R$)2 

Nº de Vagas 3 Requisitos 
(escolaridade, 

categoria 
profissional e 

outras exigências 
do cargo) 

Carga 
Horária 
semanal  

Valor da 
taxa de 

inscrição  
(R$) 

Provas 

Pessoas 
com 

Deficiência 
– PcD 

Concorrência 
Ampla Tipos Nº de 

questões  

Pontos 
Horário de 
Realização Por 

questão  
Por 

Prova  

AGENTE 
COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – PSF 

1.014,00 01 11 Ensino fundamental 
completo 40h 40,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais4 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

8h 

AGENTE DE 
ENDEMIAS 1.014,00 - 01 Ensino fundamental 

completo 40h 40,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

8h 

ASSISTENTE 
SOCIAL 1.685,25 - 01 

Curso superior em 
serviço social e  
com registro no 
conselho regional 
competente 

30h 100,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 903,00 01 01 Nível médio 

completo 40h 40,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Informática 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

8h 

AUXILIAR DE 
BIBLIOTECA 788,00 - 02 Nível médio 

completo 25h 80,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Informática 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

AUXILIAR DE 
FARMÁCIA 838,12 - 01 

Ensino médio 
completo e curso 
técnico em farmácia 

40h 80,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

AUXILIAR DE 
SECRETARIA 788,00 - 01 Nível médio 

completo 25h 80,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Informática 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

788,00 02 - Curso fundamental 
completo 40h 40,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Rac.Lógico5 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

8h 

ENFERMEIRO 2.247,00 - 01 

Curso superior de 
graduação em 
enfermagem; com 
registro no conselho 
competente 

30h 100,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública6 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

ENFERMEIRO – 
PSF 3.045,00 - 02 

Curso superior de 
graduação em 
enfermagem, com 
registro no conselho 
regional competente 

40h 100,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 1.388,65 - 01 

Nível superior – em 
curso de graduação 
plena em pedagogia 

30h 100,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

� Títulos - - 10 - 

FARMACÊUTICO 
BIOQUÍMICO 1.685,25 - 01 

Curso superior de 
graduação em 
farmácia; com 
registro no conselho 
competente 

40h 100,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

                                                 
2 Vencimento (R$):  Atualizado pela Lei Complementar nº 671 , de 03/03/2015. 
3 Nº de Vagas:  Pessoas com Deficiência – PcD + Concorrência Ampla = Nº Total de Vagas . 
4 C.Gerais: Conhecimentos Gerais. 
5 Rac. Lógico: Raciocínio Lógico. 
6 G.L.S.Pública:  Gestão e Legislação em Saúde Pública. 
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Cargos Vencimento  
(R$)2 

Nº de Vagas 3 Requisitos 
(escolaridade, 

categoria 
profissional e 

outras exigências 
do cargo) 

Carga 
Horária 
semanal  

Valor da 
taxa de 

inscrição  
(R$) 

Provas 

Pessoas 
com 

Deficiência 
– PcD 

Concorrência 
Ampla Tipos Nº de 

questões  

Pontos 
Horário de 
Realização Por 

questão  
Por 

Prova  

FISIOTERAPEUTA 1.685,25 - 01 

Curso superior de 
graduação em 
fisioterapia; com 
registro no conselho 
competente 

30h 100,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

GARI 788,00 01 03 Curso fundamental 
completo 40h 40,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Rac.Lógico 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

8h 

MÉDICO – PSF 13.030,50 - 02 

Curso superior de 
graduação em 
medicina, com 
registro no conselho 
regional competente 

40h 100,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

MÉDICO 
PLANTONISTA 
ESPECIALISTA 

4.200,00 - 01 

Curso superior de 
graduação em 
medicina e 
especialização, na 
modalidade 
residência médica, 
com registro no 
Conselho Regional 
competente e 
reconhecimento da 
residência médica 
pela Associação 
Brasileira de 
Especialidade 

12h em 
regime 

de 
plantão 

100,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

MOTORISTA CNH 
“D” 1.260,00 01 07 

Curso fundamental 
completo; carteira 
de habilitação “D” 

40h 40,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Legislação 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

8h 

� Prática - - 100 13h 

NUTRICIONISTA 1.685,25 - 01 

Curso superior de 
graduação em 
nutrição, com 
registro no conselho 
regional competente 

30h 100,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

ODONTÓLOGO – 
PSF 3.045,00 - 02 

Curso superior de 
graduação em 
odontologia, com 
registro no conselho 
regional competente 

40h 100,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

OFICIAL DE 
OBRAS E 
SERVIÇOS 
(Carpinteiro) 

1.365,00 - 01 Curso fundamental 
completo 40h 40,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

8h 

OFICIAL DE 
OBRAS E 
SERVIÇOS 
(Pedreiro) 

1.365,00 - 02 Curso fundamental 
completo 40h 40,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

8h 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS CNH 
“D” 

1.365,00 - 02 
Curso fundamental 
completo; carteira 
de habilitação “D” 

40h 40,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Legislação 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

8h 

� Prática - - 100 13h 

OPERÁRIO 788,00 01 08 Curso fundamental 
completo 40h 40,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Rac.Lógico 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

8h 

PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO 
BÁSICA II 
(Educação Física) 

1.151,88 - 02 
Nível superior – em 
curso de licenciatura 
plena 

25h 100,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

� Títulos - - 10 - 
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Cargos Vencimento  
(R$)2 

Nº de Vagas 3 Requisitos 
(escolaridade, 

categoria 
profissional e 

outras exigências 
do cargo) 

Carga 
Horária 
semanal  

Valor da 
taxa de 

inscrição  
(R$) 

Provas 

Pessoas 
com 

Deficiência 
– PcD 

Concorrência 
Ampla Tipos Nº de 

questões  

Pontos 
Horário de 
Realização Por 

questão  
Por 

Prova  

PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO 
BÁSICA II 
(História) 

1.151,88 - 01 
Nível superior – em 
curso de licenciatura 
plena 

25h 100,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

� Títulos - - 10 - 

PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO 
BÁSICA II (Inglês) 

1.151,88 - 01 
Nível superior – em 
curso de licenciatura 
plena 

25h 100,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

� Títulos - - 10 - 

PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO 
BÁSICA II 
(Religião) 

1.151,88 - 01 
Nível superior – em 
curso de licenciatura 
plena 

25h 100,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

� Títulos - - 10 - 

PSICÓLOGO 2.247,00 - 02 

Curso superior de 
graduação em 
psicologia, com 
registro no conselho 
regional competente 

30h 100,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 838,12 01 03 

Curso técnico de 
enfermagem, de 
nível médio, com 
registro no conselho 
regional competente 

40h 80,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM – 
PSF 

838,12 - 02 

Curso técnico de 
enfermagem, de 
nível médio, com 
registro no conselho 
regional competente 

40h 80,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA 936,99 - 01 

Curso técnico em 
informática, de nível 
médio 

40h 80,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

20 
20 
20 
40 

14h 

Nº TOTAL DE VAGAS 
08 66  

74  
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

• AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF: Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a 
população adstrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos 
e grupos sociais ou coletividades; trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microarea; estar em 
contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das 
doenças, de acordo com o planejamento da equipe; cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros 
atualizados; orientar famílias quanto a utilização dos serviços de saúde disponíveis; desenvolver atividades de promoção a 
saúde, de prevenção das doenças e de agravos; e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações 
educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a 
respeito daquelas em situação de risco; acompanhar. Por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e cumprir com as atribuições atualmente 
definidas para a ACS em relação à prevenção e ao controle da malaria e da dengue, conforme a Portaria nº 44/GM, de 3 
de janeiro de 2002;utilização de instrumentos para diagnostico demográfico e sócio-cultural da comunidade; promoção de 
ações de educação para a saúde individual  e coletiva; registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações 
de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimulo à participação da comunidade nas políticas 
publicas voltadas para a área da saúde; realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações  de 
risco à família; participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a 
qualidade de vida. 

• AGENTE DE ENDEMIAS: O exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS, sob supervisão. 

• ASSISTENTE SOCIAL: Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no 
conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando a técnica do serviço social de 
casos, para possibilitar o desenvolvimento de suas capacidades e conseguir o seu ajustamento ao meio social; promover a 
participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades 
educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; 
desenvolver a consciência social do individuo, aplicando a técnica do serviço social de grupo aliada à participação em 
atividades comunitárias, para atender às aspirações pessoais desse individuo e inter-relacioná-lo ao grupo; programar a 
ação básica de uma comunidade nos campos social, medico e outros, valendo-se da analise dos recursos e das carências 
sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade em estudo, para possibilitar a orientação adequada da clientela e o 
desenvolvimento harmônico da comunidade; colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, atuando 
na remoção dos fatores psicossociais e econômicos que interferem no tratamento, para facilitar a recuperação da saúde; 
organizar e executar programas de serviço no Municipio, realizando atividades de caráter educativo, recreativo, assistência 
a saúde e outras, para facilitar a integração dos trabalhadores aos diversos tipos de ocupação e contribuir para melhorar 
as relações humanas na empresa; assistir as famílias nas suas necessidades básicas, orientando e fornecendo-lhe 
suporte material, educacional, medico e de outras natureza, para melhorar sua situação e possibilitar uma convivência 
harmônica entre os membros; dar assistência ao menor carente ou infrator, atendendo as suas necessidades primordiais, 
para assegurar-lhe o desenvolvimento sadio da personalidade e integração na vida comunitária; identificar os problemas e 
fatores que perturbam ou impedem a utilização da potencialidade dos educandos, analisando as causas dessas 
perturbações, para permitir a eliminação dos mesmos a fim de um maior rendimento escolar; assistir a encarcerados, 
programando e desenvolvendo atividades de caráter educativo e recreativo nos estabelecimentos penais e atendendo as 
suas necessidades básicas, para evitar a reincidência do ato anti-social e permitir sua reintegração na sociedade; articular-
se com profissionais especializados em outras áreas relacionadas a problemas humanos, intercambiando informações, a 
fim de obter novos subsídios para elaboração de diretrizes, atos normativos e programas de ação social referentes a 
campos diversos de atuação, como orientação e reabilitação profissionais, desemprego, amparo a inválidos, acidentados e 
outros; realizar as demais atividades inerentes a proissão; zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio publico, 
desempenhar atividades correlatas. 

• AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Redigir correspondência e expedientes de rotina, geralmente padronizados; examinar 
processos e papeis avulsos e das informações sumarias; fazer e conferir cálculos aritméticos segundo critérios já 
definidos; escriturar livros e fichas, e fazer síntese dos assuntos; preencher guias, requisições, conhecimentos e outros 
impressos; selecionar e classificar e arquivar documentos; conferir serviços executados na unidade; fazer pesquisas e 
levantamentos de dados destinados a instruir processos, organizar quadros demonstrativos, relatórios, balancetes e 
estudos diversos; participar de trabalhos relacionados com a organização de serviços de escritório que envolvam 
conhecimento das atribuições da unidade; executar trabalhos de datilografia e digitação; participar de comissão nomeadas 
pelo Prefeito ou por Secretario Municipal; observar o manual de procedimentos do setor em que estiver lotado; executar 
atividades referentes ao SIAT, IMA, Serviço Militar; executar atividades relativas aos serviço de protocolo do Município; 
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realizar atividades de recepcionista e telefonista; operar maquinas fotocopiadoras; dirigir todo serviço do almoxarifado, 
como seja aquisição e recebimento dos artigos, guarda, fiscalização e entrega dos mesmos, segundo as requisições que 
lhe são apresentadas; manter controle de estoque, entradas  e saídas de materiais; realizar tarefas auxiliares nos diversos; 
atender o publico em geral; desempenhar tarefas afins. 

• AUXILIAR DE BIBLIOTECA: Atender leitores, orientando-os no manuseio dos fichários e localização de livros e 
publicações, para auxiliá-los em suas consultas; efetuar o registro dos livros retirados por empréstimo, anotando seus 
títulos, autores, códigos de referencia, identidade do usuário, data prevista para a entrega e outros dados de importância 
para garantir a futura devolução dos mesmos e obter dados para levantamentos estatísticos; controlar a entrada dos livros 
devolvidos, registrando a data de devolução dos mesmos e/ou calculando a soma que devera cobrar para as entregas em 
atraso, a fim de manter o acervo bibliográfico; enviar lembretes referentes a livros cuja data de devolução esteja vencida, 
preenchendo formulários apropriados, remetendo-os pelo correio a seus usuários ou de outro modo, para possibilitar a 
recuperação dos volumes não devolvidos; repor, nas estantes, os livros utilizados pelos usuários, posicionando-os nas 
prateleiras de acordo com os sistemas de classificação adotados na biblioteca, para mantê-los ordenados e possibilitar 
novas consultas e registros; manter atualizados os fichários catalográficos da biblioteca, completando-os e ordenando 
suas fichas de consulta, para assegurar a pronta localização dos livros e publicações; datilografar/digitar fichas e etiquetas; 
localizar livros nas estantes, para colocá-los à disposição dos usuários; limpar os livros ou supervisionar a limpeza dos 
mesmos; carimbar e conferir documentos; zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio publico; desempenhar 
tarefas correlatas. 

• AUXILIAR DE FARMÁCIA: Colocar etiquetas nos remédios, produtos químicos e outros preparos farmacêutico, pregando-
as com cola ou fita adesiva, para possibilitar melhor identificação; armazenar os produtos, desempacotando-os 
ordenadamente, para facilitar a manipulação e controle dos mesmos; abastecer as prateleiras com os produtos, repondo o 
estoque quando necessário, para permitir o rápido e permanente atendimento aos usuários; zelar pela limpeza das 
prateleiras, balcões e outras áreas de trabalho, tirando o pó, varrendo-as e conservando-as, para mantê-la em boas 
condições de aparência e uso; atender os usuários, verificando receitas, embrulhando e entregando os produtos, para 
satisfazer-lhes os pedidos; registrar os produtos fornecidos e controlar o estoque; arquivar documentos; realizar as demais 
atividades inerentes à profissão. 

• AUXILIAR DE SECRETARIA: Assessorar os profissionais do magistério no desempenho de suas funções, gerenciando 
informações, auxiliando na execução de suas tarefas administrativas e em reuniões, marcando e cancelando 
compromissos; coordenar e controlar e controlar equipes (pessoas que prestam serviços à secretaria: Office-boys, 
auxiliares de serviços gerais, motoristas) e atividades; controlar documentos e correspondências; realiza e organizar os 
serviços internos da secretaria escolar; realizar trabalhos de arquivamento e de coleta de dados para estatísticas; zelar por 
seu material de trabalho e pelo patrimônio publico; auxiliar no planejamento dos trabalhos de secretaria da unidade 
escolar, com competência e padrão de desempenho, observando o projeto político-pedagógico da escola e a proposta 
político-pedagógica da Rede Municipal de Ensino; coletar, apurar, selecionar, registrar e consolidar dados, zelando pela 
suas fidedignidade; realizar trabalhos de registros de arquivamento de formulários e documentos; elaborar fichas, mapas e 
documentos necessários ao funcionamento do sistema de registro, informações e arquivos escolares; manter a secretaria 
da escola sempre em ordem, os arquivos, armários, gavetas e mesa de trabalho; fazer requisição de materiais; 
informatizar e digitar trabalhos da secretaria; redigir atas e reuniões da escola; desempenhar tarefas correlatas. 

• AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Realizar atividades de faxina e limpeza de órgãos públicos; realizar a varrição de 
ruas, praças, jardins e logradouros públicos; executar atividades de apoio, como lavagem e preparo do material para 
esterilização; preparo de camas simples e de operado; recebimento, conferencia e arranjo da roupa vinda da lavanderia; 
realizar a limpeza e conservação de locais, moveis e utensílios; preparar e distribuir a merenda escolar, transportar 
mobiliários e equipamentos, auxiliar no atendimento aos alunos; entregar documentos, realizar atividades de portaria; 
efetuar a limpeza de edifícios e logradouros; varrer e coletar o lixo de prédios públicos; lavar e passar roupas empregando 
meios elementares, em tanques, maquinas de lavar, tabuas ou mesa; trabalho de atividades rotineiras e repetitivas de 
apoio à área da educação, que consiste em realizar serviços de limpeza e conservação de locais, moveis, utensílios e 
equipamentos; preparar café, sucos, chás, e merenda; prepara as mesas para refeições diversas; preparo e distribuição da 
merenda escolar; realizar tarefas e serviços da cantina; realizar serviços de varrição de superfícies diversas; utilizar 
produtos apropriados para a limpeza de pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc; manter a cozinha limpa; 
desempenhar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo, que lhe forem atribuídas de acordo com os regimentos 
do órgão em que estiver lotado; zelar por seu material de trabalho, pelo patrimônio publico e desempenhar atividades 
correlatas. 

• ENFERMEIRO: Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde pública, e chefia 
de serviço e de unidade de enfermagem; organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades 
técnicas e auxiliares; planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da assistência de 
enfermagem; consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; consulta de enfermagem; 
prescrição da assistência de enfermagem; cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 
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cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade 
de tomar decisões imediatas; Participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; participação 
na elaboração, execução e avaliação dos programas assistenciais de saúde; prescrição de medicamentos previamente 
estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde; participação em projetos de 
construção ou reforma de unidades de internação; prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como 
membro das respectivas comissões; participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos 
que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem; participação na prevenção e controle das 
doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; prestação de assistência de enfermagem 
à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido; participação nos programas e nas atividades de assistência integral 
á saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; acompanhamento da 
evolução e do trabalho de parto; execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem 
distocia; participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do individuo, da 
família e da população em geral; participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de participação continuada; participação nos programas de higiene e segurança do 
trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; participação na elaboração e na 
operacionalização do sistema de referencia e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção a saúde; 
participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 
indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho e da atualização continua dessas informações, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado em saúde da população 
adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicilio e nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações entre outros), quando necessário; realizar ações de atenção integral conforme a necessidade da saúde da 
população local, bem como as previstas nas prioridades nos protocolos da gestão local; garantir a integridade da atenção 
por meio da realização de ações de promoção a saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento 
da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância a saúde; garantir a qualidade do registro 
das atividades nos sistemas nacionais de informação na atenção básica.  

• ENFERMEIRO - PSF: Atuação na saúde da família; privativamente direção do órgão de enfermagem integrante da 
estrutura básica da instituição de saúde publica, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; organização e direção 
dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; planejamento, organização, coordenação, 
execução e avaliação dos serviços da assistência de enfermagem; consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre 
matéria de enfermagem; consulta de enfermagem; prescrição da assistência de enfermagem; cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes graves com risco de vida; cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 
conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; como integrante de equipe de saúde: 
participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; participação na elaboração, execução e 
avaliação dos programas assistenciais de saúde; prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas 
de saúde publica e em rotina aprovada pela instituição de saúde; participação em projetos de construção ou reforma de 
unidades de internação; prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas 
comissões; participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser 
causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem; participação na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; prestação de assistência de enfermagem á 
gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido; participação nos programas e nas atividades de assistência integral à 
saúde individual e de grupos especifico, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; acompanhamento da 
evolução e do trabalho de parto; execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem 
distocia; Participação nos programas e nas atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do individuo, da 
família e da população em geral; Participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de educação continuada; Participação nos programas de higiene e segurança do trabalho 
e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; Participação na elaboração e na operacionalização 
do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; Participar do processo 
de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a 
riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a 
serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no 
âmbito da unidade de saúde, no domicilio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros), quando 
necessário; Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade da saúde da população local, bem como as 
previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; Garantir a integridade da atenção  por meio da realização de ações 
de promoção à saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 
realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas 
nacionais de informação na Atenção Básica; Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS 
(Agente Comunitários de Saúde); Supervisionar, coordenar e realizar atividades de qualificação e educação permanente 
dos ACS, com vistas ao desempenho de suas funções; Facilitar a relação entre os profissionais da Unidade Básica de 
Saúde e ACS, contribuindo para a organização da demanda referenciada; realizar consultas e procedimentos de 
enfermagem na Unidade Básica de Saúde e, quando necessário, no domicílio e na comunidade; solicitar exames 
complementares e prescrever medicações, conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor 
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municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão; organizar e coordenar grupos específicos 
de indivíduos e famílias em situação de risco da area de atuação dos ACS; e participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da UBS – Unidade Básica de Saúde; realizar assistência integral (promoção 
e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos 
e famílias na USF (Unidade de Saúde da Família) e, quando indicado ou necessário, no domicilio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, 
idade adulta e terceira idade; conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gesto municipal ou do 
Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames 
complementares e prescrever medicações; planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; 
supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de enfermagem; contribuir e 
participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, ACD e Técnico de Saúde Bucal; e 
participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF – Unidades de Saúde da 
Família. 

• ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO: Coordenar o planejamento e implementação do projeto pedagógico no estabelecimento 
de ensino , tendo em vista as diretrizes definidas no plano de desenvolvimento do ensino; delinear, com os professores, o 
projeto pedagógico do estabelecimento de ensino, explicitando seus componentes de acordo com a realidade da escola; 
coordenar a elaboração do currículo pleno do estabelecimento de ensino, envolvendo a comunidade escolar; assessorar 
os professores na escolha e utilização dos procedimentos e recursos didáticos mais adequados ao atingimento dos 
objetivos curriculares; promover o desenvolvimento curricular, redefinindo, conforme as necessidades, os métodos e 
matérias de ensino; participar da elaboração do calendário escolar; articular os docentes de cada área para o 
desenvolvimento do trabalho técnico-pedagógico do estabelecimento de ensino, definindo suas atribuições especificas; 
identificar as manifestações culturais, características da região e inclui-lás no desenvolvimento do trabalho do 
estabelecimento de ensino; coordenar o programa de capacitação do pessoal do estabelecimento de ensino; acompanhar 
o desempenho dos professores, identificado as necessidades individuais de treinamento e aperfeiçoamento; efetuar o 
levantamento da necessidade de treinamento e capacitação dos docentes no estabelecimento do ensino; manter 
intercambio com instituições educativas e/ou pessoas, visando sua participação nas atividades de capacitação da escola; 
analisar os resultados obtidos com as atividades de capacitação docente, na melhoria do processo de ensino de 
aprendizagem; realizar orientação dos alunos, articulando o envolvimento da família no processo educativo; identificar, 
junto com os professores, as dificuldades de aprendizagem dos alunos; orientar os professores sobre estratégias mediante 
as quais as dificuldades identificadas possam ser trabalhadas, em nível pedagógico; encaminhar as instituições 
especializadas os alunos com dificuldades que requeiram um atendimento terapêutico; promover a integração do aluno no 
mundo do trabalho, através da informação profissional dos alunos e a configuração do trabalho na realidade social; 
envolver a família no planejamento e desenvolvimento das ações nos estabelecimentos de ensino; proceder, com auxilio 
dos professores, ao levantamento das características socioeconômicas e de linguística do aluno e sua família; utilizar os 
resultados do levantamento como diretriz para as diversas atividades de planejamento do trabalho escolar; analisar com a 
família os resultados do aproveitamento do aluno, orientando-, se necessário, para obtenção de melhores resultados; 
oferecer apoio as instituições escolares discentes, estimulando a vivencia da pratica democrática dentro da escola; exercer 
atividades de supervisão do processo pedagógico em seu tríplice aspecto de planejamento, controle e avaliação. 

• FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO: Desempenho de funções de dispensação ou manipulação de formulas magistrais e 
farmacopeicas; assessoramento e responsabilidade técnica em órgãos, laboratórios, setores ou estabelecimentos 
farmacêuticos em que se executem controle e/ ou inspeção de qualidade analise previa, analise de controle e analise fiscal 
de produtos que tenham destinação terapêutica, anestésica ou auxiliar de diagnósticos ou capazes de determinar 
dependência física ou psíquica; órgãos, laboratórios, setores ou estabelecimentos farmacêuticos em que se pratiquem 
extração purificação, controle de qualidade, inspeção de qualidade, analise previa, analise de controle e analise fiscal de 
insumos farmacêuticos de origem vegetal, animal e mineral; depósitos de produtos farmacêutico de qualquer natureza; 
farmácia municipal; fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, formulas, 
produtos, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; direção, assessoramento, responsabilidade 
técnica e o desempenho de funções especializadas exercidas em: órgãos ou laboratórios de analises clinicas ou de saúde 
pública ou seus departamentos especializados; órgãos, laboratórios ou estabelecimentos em que se pratiquem exames de 
caráter químico-toxicológico, químico-bromatológico, químico-farmacêutico, biológicos, microbiológicos, fotoquímicos, e 
sanitários; tratamento e controle de qualidade das águas de consumo humano, de industria farmacêutica, de piscinas, 
praias e balneários, salvo se necessário um emprego de reações químicas controladas ou operações unitárias; vistoria, 
pericia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos e atestados do âmbito das 
atribuições respectivas; executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e 
outros preparados semelhantes, a analise de toxinas, de substancias de origem animal e vegetal, de matérias primas e de 
produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em formulas estabelecidas, para atender 
a receitas medicas, odontológicas e veterinárias, a dispositivos legais, a finalidades industriais e a outros propósitos: fazer 
a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem, e mistura, utilizando instrumentos especiais e 
formulas químicas, para atender a produção de remédios e outros preparados; subministrar produtos médicos e cirúrgicos, 
seguindo o receituário medico, para recuperar ou melhorar o estado de saúde de pacientes; controlar entorpecentes e 
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produtos equiparados, anotando sua vende em mapas, guias e livros, segundo os receituários devidamente preenchidos 
para atender os dispositivos legais; analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, 
valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento; analisar soro 
antiofídico, pirogênio e outras substancias, valendo-se de meios biologigênios   e outras substancias, valendo-se de meios 
biológicos, para controlar sua pureza, qualidade e atividade terapêutica, fazer analises clinicas de exsudatos e transudatos 
humanos, como sangue, urina, fezes, liquor, saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas especificas para 
complementar o diagnostico de doenças; realizar estudos, analises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e 
aparelhos especiais, para obter princípios ativos e matérias primas; proceder a analise legal de peças anatômicas, 
substancias suspeitas de estarem envenenadas, de exsudatos e transudatos humanos ou animais, utilizando métodos e 
técnicas químicas, físicas e outras, para possibilitar a emissão de laudos técnico periciais; efetuar analise bromatologica de 
alimentos valendo-se de métodos para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com 
vistas ao resguardo da saúde publica; fazer manipulações, analises, estudos de reações e balanceamento de formulas de 
cosméticos, utilizando substancias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para obter produtos destinados 
a higiene, proteção e embelezamento; fiscalizar farmácias, drogarias e industrias químico-farmacêuticas, quanto ao 
aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no 
cumprimento da legislação vigente; assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre 
legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsidio para a elaboração de ordens de serviço, portarias, 
pareceres e manifestos; realizar analises clinicas, seguindo os programas de saúde publica; realizar as demais atividades 
inerentes à profissão. 

• FISIOTERAPEUTA: Executar métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a 
capacidade física do paciente; tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes 
vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, 
massoterapia, fisioterapia desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular, para obter  o máximo de recuperação 
funcional dos órgãos e tecidos afetados; avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes 
musculares funcionais, de amplitude articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas 
de esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; planejar e 
executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartrose, sequelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, 
meningite, encefalite ou traumatismos raquidemulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurogenas e de nervos 
periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais, como cinesioterapia, eletroterapia e hidroterapia, 
para reduzir ao máximo possível as consequências dessas doenças; atender amputados, preparando o coto e fazendo 
treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; ensinar exercícios 
corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovascular, orientando e treinando o 
paciente em exercícios de ginásticas especiais, para promover correções de desvios posturais e estimular a expansão 
respiratória e a circulação sanguínea; ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo 
demonstrações e orientando a parturiente, pata facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerperio; fazer 
relaxamento, exercícios e jogos com pacientes de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a 
descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar 
de fisioterapia, orientando-o na execução de tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a 
manipulação de aparelhos mais simples; controlar o registro de dados, observando as aplicações e tratamentos realizados, 
para elaborar boletins estatísticos; planejar, organizar e administrar serviços gerais e específicos de fisioterapia; 
assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres; realizar as 
demais atividades inerentes a profissão. 

• GARI: Varrer logradouros públicos, utilizando diversos tipos de vassouras, para deixá-lo limpo; reunir e amontoar a poeira, 
fragmentos e detritos, empregando ancinho ou outros instrumentos, para recolhê-los; recolher os montes de lixo, 
despejando-os em latões, cestos e outros depósitos apropriados, para facilitar a coleta de transporte; realizar capina das 
ruas e logradouros públicos; realizar a pintura de meio-fio; transportar o lixo até o local de despejo; efetuar a limpeza de 
edifícios e logradouros; coletar o lixo de ruas, parques, jardins, áreas verdes e outros locais de acesso publico; realizar a 
coleta de lixo e despejá-lo no aterro sanitário ou local de destinação final de resíduos sólidos; executar a triagem em 
usinas de triagem e compostagem de resíduos sólidos; realizar a limpeza de bocas-de-lobo; realizar a limpeza de fossas 
sépticas de órgãos do Município; realizar a limpeza do caminhão e materiais de transporte de lixo; zelar por seu material 
de trabalho, pelo patrimônio publico e desempenhar outras atividades correlatas.  

• MÉDICO – PSF: Exercer atividades profissionais da área de Saúde correspondente a sua formação profissional, tais como 
diagnósticos, prescrição de medicamentos , tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos, exames pré-admissionais de 
candidatos nomeados para cargos públicos na Administração Municipal, pericias para fins de concessão de licenças e 
aposentadorias, observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; executar atividades de Vigilância à Saúde; 
participar do planejamento, coordenação e execução de programas, estudos, pesquisas e outras atividades de saúde; 
participar do planejamento da assistência à saúde , articulando-se com as diversas instituições para implementação das  
ações integradas; participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em serviço e de 
capacitação de recursos humanos; participar e realizar reuniões e praticas educativas junto à comunidade; integrar equipe 
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multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento ás necessidades da 
população; realizar as demais atividades inerentes à profissão; realizar assistência integral(promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnostico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas 
as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consultas clinicas e 
procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicilio e/ou nos demais espaços comunitários(escolas, 
associações etc); realizar atividades de demanda espontânea e programada em clinica medica, pediatria, ginecoobtetricia, 
cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clinico-cirurgias e procedimentos para fins de diagnósticos; encaminhar, 
quando necessário, usuários a serviços de media e alta complexidade, respeitando fluxos de referencia e contra-referência 
locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referencia; 
indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 
usuário; contribuir e participar das atividades de Educação Permanente de ACS, Auxiliares de Enfermagem; participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 

• MÉDICO PLANTONISTA ESPECIALISTA: Exercer atividades profissionais da área da saúde correspondentes à sua 
especialidade, tais como diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos, 
exames pré-admissionais de candidatos nomeados para cargos públicos na Administração Municipal, pericias para fins de 
concessão de licenças e aposentadorias, observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; executar atividades 
de vigilância a Sade; participar do planejamento, coordenação e execução de programas , estudos, pesquisas e outras 
atividades de saúde; participar do planejamento da assistência a saúde, articulando-se com as diversas instituições para 
implementação das ações integradas; participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos 
em serviço e de capacitação de recursos humanos; participar e realizar reuniões praticas educativas junto a comunidade; 
integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento as 
necessidades da população; realizar as demais atividades inerentes a profissão. 

•  MOTORISTA CNH “D”: Dirigir veículos automotores, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o em 
trajeto determinado, de acordo com as regras de transito e instruções recebidas, para efetuar transporte de passageiros, 
cargas, mercadorias e animais; inspecionar os veículos automotores, verificando os níveis de combustível, óleo, água, 
estado de funcionamento e dos pneus, para providenciar o abastecimento e reparos necessários; examinar as ordens de 
serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, os números de viagens e outras instruções, para programar a 
sua tarefa; zelar pelo bom andamento do transporte, adotando as medidas cabíveis na preservação ou solução de 
qualquer anomalia, para garantir a segurança dos serviços prestados aos transeuntes e veículos; providenciar os serviços 
de manutenção, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; recolher o veiculo após a 
jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da empresa, para permitir sua manutenção e abastecimento; efetuar reparos 
de emergência; especializar-se na condução de um determinado tipo de veiculo automotor; possuir carteira nacional de 
habilitação, categoria “D”; proceder a inspeção periódica dos veículos e maquinas, verificando o estado de conservação, e 
solicitar os reparos que se fizerem necessários; conferir a existência dos acessórios, ferramentas e equipamentos de porte 
obrigatório no veiculo (macaco, chave de rodas , triangulo, extintor), antes de movimentar o veiculo, notificando a chefia 
responsável sobre qualquer ausência dos mesmos ou sobre quaisquer problemas que possam causar multas de transito 
ou situação irregular do veiculo; verificar níveis de água, combustível, óleo e pressão dos pneus, antes de movimentar o 
veiculo ou maquina; preencher os formulários de controle de veículos; respeitar as leis de transito e providenciar o 
imediato pagamento de multas a que der causa; recolher o veiculo á garagem no final do expediente, providenciando para 
que seja limpo e esteja pronto para ser utilizado a qualquer momento; usar sempre o cinto de segurança, exigindo que 
todos os demais passageiros também o usem; somente conduzir os veículos ou maquinas após autorização; tratar os 
colegas e usuários dos veículo sempre com respeito e cordialidade; nunca exceder o numero de passageiros permitido 
para o veiculo, salvo emergência ou autorização superior; comunicar à chefia imediata, acompanhada de justificativa 
consistente e previa a qualquer condução, dos períodos em que estiver sob efeito de medicação sedativa ou estimulante, 
em especial se o seu uso foi feito nas 12 horas antecedentes; agendar, junto ao Setor de Manutenção, da manutenção 
preventiva do veiculo sob sua responsabilidade, aqui entendida como o conjunto de atividades técnicas realizadas com o 
objetivo manter o veiculo em perfeitas condições de funcionamento; fazer o acompanhamento de carregamentos, 
distribuições e amarras de carga e a conferencia da relação do material a ser transportado; comunicar à chefia imediata de 
situações em que o usuário provoque quaisquer danos em veiculo oficial, para as providencias cabíveis; comunicar a 
chefia imediata, acompanhada de justificativa, dos eventuais atrasos no cumprimento das tarefas; estacionar o veiculo em 
local apropriado, para o embarque e o desembarque do usuário; e zelar pela conservação dos veículos; sob sua 
responsabilidade, inclusive sua limpeza interna e externa; o motorista oficial não poderá abandonar o veiculo sob sua 
responsabilidade a menos que encontre um local adequado para estacionar e adote os procedimentos de sinalização 
necessários; dirigir automóvel, caminhão, caminhoneta, ambulância, jipe e ônibus, dentro ou fora do perímetro urbano; 
conduzir passageiros; transportar cargas, entregando-as nos locais de serviço ou de deposito; carregar, descarregar e 
conferir mercadorias transportadas em caminhão ou camioneta; cuidar da manutenção do veiculo e fazer-lhe pequenos 
reparos; auxiliar na locomoção de pacientes em macas para o interior de hospitais; zelar pelo seu material de trabalho e 
pelo patrimônio publico, desempenhar atividades correlatas. 

• NUTRICIONISTA: Planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de alimentação e nutrição; 
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planejamento, coordenação, supervisão e avaliação de estudos dietéticos; auditoria, consultoria e assessoria em nutrição 
e dietética; assistência e educação nutricional a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos, em instituições publicas e 
em consultório de nutrição e dietética; assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e a nível de consultórios de 
nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos; elaboração 
de informes técnico-cientificos; assistência e treinamento especializado em alimentação e nutrição; controle de qualidade 
de gêneros e produtos alimentícios; prescrição de suplementos nutricionais, necessários à complementação da dieta; 
solicitação de exames laboratoriais necessários ao acompanhamento dietoterápico; participação em inspeções sanitárias 
relativas a alimentos; planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação da merenda escolar e da alimentação de 
pacientes internados; planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação da coletividade 
no âmbito da saúde publica, desenvolvendo campanhas educativas e outras atividades correlatas, a fim de contribuir para 
a criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre a população e consequente melhoria da saúde coletiva; 
examinar o estado de nutrição do individuo ou do grupo, avaliando os diversos fatores relacionados com problemas de 
alimentação, como classe social, meio de vida e outros, para aconselhar e instruir a população; proceder ao planejamento 
e elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e 
no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer 
refeições balanceadas; programar e desenvolver o treinamento em serviço, do pessoal auxiliar de nutrição, realizando 
entrevistas e reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos pelos 
comensais, para racionalizar e melhorar  o padrão técnico dos serviços; orientar o trabalho de pessoal auxiliar, 
supervisionando o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e 
distribuição, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; atuar no setor de nutrição dos programas de saúde, 
planejando e auxiliando sua preparação, para atender as necessidades de grupos particulares ou da coletividade; preparar 
programas de educação e de readaptação em matéria de nutrição, avaliando a alimentação de coletividades sadias e 
enfermas, para atender as necessidades individuais do grupo e incutir bons hábitos alimentares; zelar pela ordem e 
manutenção de boas condições higiênicas, inclusive a extinção de moscas e insetos em todas as áreas e instalações 
relacionadas com o serviço de alimentação, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando recursos 
adequados, para assegurar a confecção de alimentação sadia;promover o conforto e a segurança do ambiente de 
trabalho, dando orientações a respeito, para prevenir acidentes; participar de comissões e grupos de trabalho 
encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos semipreparados e refeições preparadas, aquisição de 
equipamentos, maquinaria e material especifico, emitindo opiniões de acordo com seus conhecimentos teóricos e práticos, 
para garantir regularidade no serviço; elaborar mapa dietético, verificando, no prontuário dos doentes, a prescrição da 
dieta, dados pessoais e o resultado de exames de laboratórios, para estabelecer tipo de dieta e distribuição e horário da 
alimentação de cada enfermo; realizar outras atividades referente a profissão.  

• ODONTÓLOGO – PSF: Praticar todos os atos pertinentes à Odontologia, decorrentes de conhecimentos adquiridos em 
curso de graduação; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em 
Odontologia; proceder a pericia odontológica em sede administrativa; aplicar anestesia local e truncular; coordenar as 
atividades de laboratório de prótese, aparelhagem e instalação adequadas para pesquisas e analises clinicas, 
relacionadas com os casos específicos de sua especialidade, bem como aparelhos de raio x, para diagnostico, e 
aparelhagem de odontologia; realizar palestras e ministrar cursos de saúde bucal e prevenção de doenças relacionadas a 
sua área quando solicitado pela Secretaria de Saúde ou pela Secretaria de Educação; realizar pareceres sobre os casos 
atendidos, quando solicitado; realizar diagnostico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 
programação em saúde bucal; realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo 
atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; realizar a atenção integral em saúde bucal(promoção e 
proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnostico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e 
coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; 
encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; coordenar e participar de ações coletivas à promoção da saúde 
e à prevenção de doenças bucais; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 
contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Técnico de Saúde Bucal; realiza supervisão técnica do 
Técnico de Saúde Bucal; participar do gerenciamento do insumos necessários para o adequado funcionamento da 
Unidade de Saúde da Família. 

• OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS: Montar e instalar e conservar sistemas de tubulações de material metálico ou não-
metálico, de alta ou baixa pressão, marcando, unindo e vedando tubos, rosqueando-os, soldando-os ou furando-os, com 
furadeira, esmeriladores, prensa dobradeira, maçarico e outros dispositivos mecânicos, para possibilitar a condução de ar, 
água, gás, vapor, petróleo e outros fluidos, aos locais determinados, assim como a implantação de redes de esgotos e 
outras similares; pintar as superfícies externas e/ou internas de edifícios e outras civis, raspando-as, amassando-as e 
cobrindo-as com uma ou varias camadas de tinta, para protegê-las e/ou decorá-las, construir, encaixar e montar, no local 
das obras, as armações de madeira dos edifícios e obras similares, utilizando processos e ferramentas adequadas, para 
compor tesouras, armações de telhado, andaimes e outros elementos afins; reparar elementos de madeira, substituindo, 
total ou parcialmente, peças desgastadas ou deterioradas ou fixando partes soltas, para recompor sua estrutura; afiar as 
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ferramentas de corte, utilizando rebolo, lima ou pedra de afiar, para melhorar o desempenho das mesmas; executar 
trabalhos de alvenaria, colocando pedras ou tijolos em camadas superpostas e rejuntando-os e assentando-os com 
argamassa, para edificar muros, paredes e outras obras; verificar as características da obra, examinado o projeto e 
especificações, para orientar-se na seleção do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho; construir 
bases de concreto ou de outro material, baseando-se em especificações, para possibilitar a instalação de maquinas, 
postes de rede elétrica e para outros fins; unir e cortar peças de ligas metálicas usando processos de soldagem e corte 
tais como eletrodo revestido, tig, mig, mag, oxigás, arco submerso, brasagem, plasma; preparar equipamentos, 
assessórios, consumíveis de soldagem e corte e peças a serem soldadas; aplicar estritas normas de segurança, 
organização do local de trabalho e meio ambiente; realizar a manutenção e reformas em prédios do Município; exercer 
atividades e realizar trabalhos desinstalação, regulagem, revisão, conservação de sistemas elétricos e hidráulicos,motores, 
bombas, reguladores de voltagem, transformadores e outras instalações; assentar tijolos, blocos, passeios, manilhas e 
outros; confeccionar lajes, colunas, vigas, reboco, passeios, ,meio-fio, bueiro e outros; executar serviços de acabamento 
em obras de alvenaria e outros; distribuir, orientar e fiscalizar a execução de tarefas que foram executadas sob seu 
comando; relacionar e controlar o material necessário ao serviço a executar; confeccionar forma de matéria para concreto; 
assentar portas, janelas e caixilhos; confeccionar telhados, engradamentos e outros; executar demais atividades correlatas 
às atividades de bombeiro, eletricista, pintor, carpinteiro, marceneiro, pedreiro, calceteiro e soldador; zelar pelo seu 
material de trabalho e pelo patrimônio publico, desempenhar atividades correlatas. 

• OPERADOR DE MÁQUINAS CNH “D”: Manobra a maquina pesada, manipulando os comandos de marcha e direção da 
maquina, da niveladora ou da pá mecânica, para possibilitar a movimentação da terra; movimentar a lamina da niveladora 
ou pá mecânica ou da borda inferior da pá, acionando as alavancas de controle, para posicionar o mecanismo segundo as 
necessidades do trabalho; manobrar a maquina, acionando os comandos, para empurrar a terra solta, rebaixar as partes 
mais altas e nivelar a superfície ou descolar a terra para outro lugar; executar a manutenção da maquina, lubrificando-a e 
efetuando pequenos reparos, para mante-la em boas condições de funcionamento; conduzir e operar trator agrícola e 
outros equipamentos; executar destocamentos, aragens “gradagens”, adubações, plantios, capinas, irrigações e colheitas 
com maquinas e acessórios apropriados a cada uma dessas operações; montar e desmontar implementos; conduzir e 
operar trator de esteira, pá-carregadeira, patrol e outras maquinas pesadas; realizar a abertura de ruas, estradas, 
procedendo a terraplenagem, desmontes, aterros, cortes e nivelamentos “gardes” solidificação de asfalto e calçamento 
poliédrico; executar destocamentos, aragens “gradagens”, adubações, plantios, capinas, irrigações e colheitas com 
maquinas e assessórios apropriados a cada uma dessas operações; zelar pela manutenção do equipamento, procedendo 
a simples reparo, limpeza, lubrificação e abastecimento; montar e desmontar implementos. 

• OPERÁRIO: Desempenhar atividades braçais nos serviços de abertura e conservação de estradas municipais, limpeza de 
vias publicas, capinas, manutenção de praças de jardins e atividades similares; realizar serviços de pavimentação de ruas 
e estradas; capinar lotes e áreas contiguas às estradas; efetuar a carga, transporte e descarga de materiais, servindo-se 
das próprias mãos e/ou utilizando carrinhos de mão e ferramentas manuais, para possibilitar a utilização ou remoção 
daqueles materiais; escavar valas e fossas, retirando terras e pedras com pás, enxadas, picaretas e outras ferramentas 
manuais, para permitir a execução de fundações, o assentamento de canalizações ou obras similares; misturar os 
componentes da argamassa, utilizando instrumentos manuais ou mecanismos, para permitir sua aplicação em locais 
apropriados; limpar e arrumar peças, utilizando material adequado, para possibilitar a aplicação das mesmas; auxiliar a 
montar e a desmontar andaimes e outras armações, levantando e baixando peças com cordas e escorando as partes que 
estão sendo instaladas, para possibilitar a execução das estruturas; auxiliar os oficiais de obras e serviços na montagem e 
desmontagem de uma construção ou obras similares; preparar a sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da 
abertura ou retirando a lapide e limpando o interior das covas já existentes, para o sepultamento; auxiliar na colocação do 
caixão, manipulando as de cordas de sustentação, para facilitar o posicionamento do mesmo na sepultura; fechar a 
sepultura, recobrindo-a de terra e cal ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do tumulo; efetuar a limpeza 
e conservação dos jazigos e do cemitério, realizando, inclusive, a capina; auxiliar a transportar caixões e a exumar 
cadáveres; zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio publico, desempenhar tarefas correlatas. 

• PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II: Exercer a docência na Educação Básica, em unidade escolar, 
responsabilizando-se pela regência de aulas, pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela 
substituição eventual do docente, pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência  em laboratório  de ensino, em sala de 
recursos didáticos e em oficina pedagógica, pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem; participar do 
processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político-pedagógico e do plano 
de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; participar da elaboração do calendário escolar; atuar na 
elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como docentes, em projeto de formação continuada de 
educadores, na forma do regulamento; participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de 
articulação e integração da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; participar de cursos, 
atividades e programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; acompanhar e avaliar 
sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; realizar avaliações periódicas dos cursos 
ministrados e das atividades realizadas; promover e participar de atividades complementares ao processo da sua 
formação profissional; exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da 
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escola, previstas nesta lei e no regimento escolar; exercer outras atividades correlatas. 

• PSICÓLOGO: Utilização de métodos e técnicas psicológicas com os seguintes objetivos: diagnostico psicológico; 
orientação e seleção profissional; orientação psicopedagógica; solução e problemas de ajustamento; colaboração em 
assuntos psicológicos ligados a outras ciências; proceder ao exame de pessoas que apresentem problemas intra e 
interpessoais, de comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos, e ao respectivo diagnostico e terapêutica, 
empregando enfoque preventivo ou curativo e técnicas psicológicas adequadas a cada caso, a fim de contribuir para a 
possibilidade de o individuo elaborar sua inserção na vida comunitária; atender a gestante, acompanhando a gravidez, 
parto e puerperio para integrar suas vivencias emocionais e corporais; prepara pacientes para a entrada, permanência e 
alta hospitalar, inclusive pacientes terminai, participando das decisões com relação a conduta a ser adotada pela equipe, 
para oferecer maior apoio, equilíbrio e proteção aos pacientes e seus familiares; acompanhar programas de saúde mental, 
elaborando, coordenando e supervisionando-os, para garantir a qualidade de trabalho em nível de marco e 
microssistemas; atuar junto a equipes multiprofissionais, identificando e compreendendo os fatores emocionais, para 
intervir na saúde geral do individuo em unidades básicas, ambulatórios hospitais e demais instituições; planejar e realizar 
atividades culturais, terapêuticas, esportivas e de lazer, integrando e adaptando os indivíduos, a fim de propiciar a 
elaboração das questões concernentes à sua inserção social; participar de programas de atenção primaria em centros e 
postos de saúde na comunidade, organizando grupos específicos, para prevenir doenças ou agravamento de fatores 
emocionais que comprometem o bem-estar psicológico; estudo, prognostico e diagnostico de problemas na área de 
psicomotricidade e psicopedagogia, problemas emocionais, num grande espectro, procedendo a terapêuticas, através de 
técnicas, psicológicas a cada caso, como atendimento psicoterapêutico individual, de casal, familiar ou em grupo, 
ludoterapia, arteterarapia, psicomotricidade e outras, avaliando através de entrevistas e testes de dinâmica de grupo, a fim 
de contribuir para a prevenção, tratamento e elaboração pelo individuo a sua inserção na sociedade; realizar atendimento 
a alunos que apresentem distúrbios ou dificuldades  de aprendizado e socialização, realizando diagnostico, prognostico e 
terapêutica; realizar as demais atividades inerentes a profissão. 

• TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; 
na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e 
controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência a saúde; na execução dos programas e nas atividades de assistência integral 
a saúde individual e a grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; na execução dos programas 
de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; executar 
atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro; integrar a equipe de saúde; executar e 
supervisionar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e 
recuperação da saúde do paciente; executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, 
controle de pressão venosa, monitorizarão e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, 
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, 
lavagens de estomago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o 
maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; executar tarefas complementares ao tratamento 
medico especializado, em casos de cateterismo cardíaco, transplante  de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o 
paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior eficiência na realização de exames e tratamentos; efetuar testes 
de sensibilidade, aplicando substancias alergênicas e fazendo leituras das reações para obter subsídios e diagnósticos; 
fazer curativos, imobilizações especiais e tratamento em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou 
especificas, para atenuar as consequência dessas situações; adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos 
terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua 
sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; prestar cuidados post mortem como 
enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais, para evitar eliminação de secreções e 
melhorar a aparência do cadáver; proceder a elaboração, execução e supervisão e avaliação de planos de assistência a 
pacientes geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos mesmos, 
para auxiliá-los nos processos de adaptação e reabilitação; requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, 
apresentando a receita medica devidamente preenchida e dando saída no “livro de controle”, para evitar desvios dos 
mesmos e atender as disposições legais; registrar observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em 
relação ao paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou 
relatório geral, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; colaborar com estudos de 
controle e previsão de pessoal e material necessários ás atividades; planejar e administrar serviços em unidade de 
enfermagem ou instituições de saúde; realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

• TÉCNICO EM ENFERMAGEM – PSF: Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; 
na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e 
controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência a saúde; na execução dos programas e nas atividades de assistência integral 
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a saúde individual e a grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; na execução dos programas 
de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; executar 
atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro; integrar a equipe de saúde; executar e 
supervisionar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e 
recuperação da saúde do paciente; executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, 
controle de pressão venosa, monitorizarão e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, 
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, 
lavagens de estomago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o 
maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; executar tarefas complementares ao tratamento 
medico especializado, em casos de cateterismo cardíaco, transplante  de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o 
paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior eficiência na realização de exames e tratamentos; efetuar testes 
de sensibilidade, aplicando substancias alergênicas e fazendo leituras das reações para obter subsídios e diagnósticos; 
fazer curativos, imobilizações especiais e tratamento em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou 
especificas, para atenuar as consequência dessas situações; adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos 
terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua 
sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; prestar cuidados post mortem como 
enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais, para evitar eliminação de secreções e 
melhorar a aparência do cadáver; proceder a elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a 
pacientes geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos mesmos, 
para auxiliá-los nos processos de adaptação e reabilitação; requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, 
apresentando a receita medica devidamente preenchida e dando saída no “livro de controle”, para evitar desvios dos 
mesmos e atender as disposições legais; registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em 
relação ao paciente , anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou 
relatório geral, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; colaborar em estudos de controle 
e previsão de pessoal e material necessários às atividades; planejar e administrar serviços em unidade de enfermagem ou 
instituições de saúde; realizar as demais atividades inerentes à profissão; participar das atividades de assistência básica 
realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando indicado ou necessário, no 
domicilio e/ou nos demais espaços comunitários(escolas, associações etc); realizar ações de educação em saúde a 
grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe; participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 

• TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Orientar, coordenar e controlar atividades relativas aos equipamentos de processamento 
de dados; orientar ao servidor publico usuário de equipamento de informática a melhor técnica de uso e conservação dos 
mesmos; executar manutenção periódica dos computadores e periféricos, de instalações de programas e periféricos; 
recomendar, quando necessário o upgrade dos equipamentos; manter e atualizar fichas de cadastros dos equipamentos e 
controle de licenças de programas; elaborar relatórios sobre ocorrências  com equipamentos e programas; estudar os 
objetivos do programa, analisando as especificações e instruções recebidas, para verificar a natureza e fontes dos dados 
de entrada que vão ser tratados e esquematizar a forma e o fluxo do programa; elaborar fluxogramas lógicos e detalhados, 
estabelecendo a sequencia dos trabalhos de preparação dos dados a tratar e as operações do computador, levando em 
consideração as verificações internas e outras comprovações necessárias, para atender às necessidades estabelecidas, 
simplificando rotinas, para obter instruções de processamento apropriadas ao tipo de computador servidor; realizar 
palestras, preparar manuais, instruções de operação e descrição dos serviços, listagem, gabaritos de entrada e saída e 
outros informes necessários, redigindo e ordenando os assuntos e documentos pertinentes, para instruir operadores e 
pessoal de computador e solucionar possíveis duvidas; zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio publico, 
desempenhar atividades correlatas. 
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ANEXO III  

MODELOS DE PROCURAÇÃO E FORMULÁRIO PARA RECURSO 

PROCURAÇÃO 
Por este instrumento particular, eu ___________________________________________________________, portador do CPF nº 
_________________, cédula de identidade nº ________________________, residente à _________________________________________, 
nº _______, Bairro __________________, CEP ________________, na cidade de ___________________________, estado de __________, 
e-mail _____________________, nomeio e constituo como meu bastante procurador, para os fins de promover a minha inscrição no cargo de 
____________________________________________ do Concurso Público da ___________________, Edital nº 01/2015, o Sr(a). 
____________________________________________________, portador da cédula de identidade nº ______________________________, 
e-mail ____________________________________________, residente à ___________________________________, nº _______, Bairro 
____________________, CEP ________________, na cidade de ___________________________, estado de __________, com os poderes 
específicos para, em meu nome, firmar o requerimento padrão de inscrição e declaração de que estou de acordo com as normas do contidas 
no referido edital. 
 

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 
 

Assinatura: ______________________________________ 
 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO  
À Exame Auditores & Consultores Ltda 

Concurso Público – Edital nº 01/2015 - Prefeitura Municipal de Materlândia 
 

Candidato   

Nº de Inscrição   

Cargo   

Marque abaixo o tipo de recurso: 

 Edital  Indeferimento do pedido de isenção da Taxa de inscrição 
 

 Inscrições (erro na grafia do nome)  Inscrições (omissão do nome) 
 

 Inscrições (Erro no nº de inscrição)  Inscrições (erro no nº da identidade) 
 

 Inscrições (erro na nomenclatura do cargo)  Inscrições (indeferimento de inscrição) 
 

 Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário) 
 

 Realização das Provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou de Títulos ou Prática) 
 

 Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material) 
 

 Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 
 

 Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 
 

 Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar ___________________________________________________ 
 
 

Digitar ou datilografar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva: 

 

 

 

 
Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

 
Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO IV  

PROGRAMA DE PROVA PARA AS QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

CARGOS (Curso fundamental completo) 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF; AGENTE DE ENDEMIAS; AUXILIAR DE  SERVIÇOS GERAIS; GARI; 
MOTORISTA CNH “D”; OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS (Carpinteiro); OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
(Pedreiro); OPERADOR DE MÁQUINAS CNH “D”; OPERÁRIO. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF, AGENTE DE ENDEMIA S, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, GARI, MOTORISTA CNH “D”, OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS (Carpinteiro), OFICIAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS (Pedreiro), OPERADOR DE MÁQUINAS CNH “D” E OPERÁRIO: Leitura, compreensão, 
interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre outros, bulas, provérbios, charges, 
receitas médicas e culinárias, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas...); Pontuação; 
Acentuação gráfica; Encontros vocálicos e consonantais; Divisão silábica; Sílaba tônica; Concordância verbal e nominal; 
Regência verbal e nominal; Classes de palavras (artigo, substantivo, adjetivo, advérbio, verbo, pronome, preposição...) 
suas flexões, classificações e emprego. Frase, oração e período: termos principais da oração (classificações). Novo 
acordo ortográfico. Sugestão Bibliográfica:  FARACO & MOURA. Gramática Nova. CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática-Teoria e exercícios. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática-Teoria e Exercícios. TERRA, Ernani. 
Curso Prático de Gramática. ANDRÉ, Hildebrando A. de. Gramática ilustrada. Livros Didáticos de Língua Portuguesa 
para o Ensino Fundamental. Dicionário Michaelis. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

MATEMÁTICA PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF, AGENTE DE ENDE MIAS, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, GARI, MOTORISTA CNH “D”, OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS (Carpinteiro), OFICIAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS (Pedreiro), OPERADOR DE MÁQUINAS CNH “D” E O PERÁRIO: Sistema de medida. Sistemas 
de numeração. Sistema métrico decimal, unidade de comprimento, unidades usuais de tempo. Matemática comercial: 
Razões e proporções; Grandezas diretas e inversamente proporcionais; Regra de três simples e compostas; 
Porcentagem; Juros Simples. Problemas com números naturais. Divisibilidade. Potenciação (propriedades). Números 
negativos (soma, divisão, multiplicação, subtração). Equação e Inequação. Números inteiros. Médias (média aritmética e 
ponderada). Máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Raiz. Fração (classificação, simplificação, operação). 
Conjunto de números naturais. Sugestão Bibliográfica:  BONGIOVANNI, VISSOTO E LAUREANO, 5ª a 8ª série. 
Matemática Vida. Ed. Ática. IEZZI, Gelson. Matemática 5ª a 8ª série. Dolce Oswaldo, Machado Antônio - SP. Atual. 
GIOVANNI, José Ruy, CASTRUCCI, Benedito, JÚNIOR, José Ruy Giovanni. A Conquista da Matemática – Teoria e 
Aplicação 5ª a 8ª série. Edição renovada. Editora FTD. SP. IMENES, Luiz Márcio; LELLIS, Matemática 5ª a 8ª série. 
Editora Scipione. Outras publicações que abranjam o programa proposto.  

CONHECIMENTOS GERAIS PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF, AGE NTE DE ENDEMIAS, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, GARI, MOTORISTA CNH “D”, OFICIAL  DE OBRAS E SERVIÇOS (Carpinteiro), 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS (Pedreiro), OPERADOR DE MÁQUINAS CNH “D” E OPERÁRIO : Política e 
Economia mundiais. Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, televisão, educação, saúde, 
esporte, gastronomia...). História e Geografia mundiais. Descobertas e inovações científicas e tecnológicas. Meio 
ambiente. Sugestão Bibliográfica:  Livros de História e Geografia (1º ao 5º ano do Ensino Fundamental). Revistas e 
Jornais de ampla circulação nacional. Almanaque Abril. Internet (entre outros, globo.com. abril.com.br. 
inovacaotecnologica.com.br. portal.mec.gov.br. portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm. g1.globo.com.  
folha.uol.com.br. oglobo.globo.com. cultura.gov.br/site. cinema.uol.com.br. suapesquisa.com. brasilescola.com.  
historiadaarte.com.br). Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

LEGISLAÇÃO PARA MOTORISTA CNH “D” E OPERADOR DE MÁQUINAS CNH “D” : Conhecimentos gerais sobre 
direção defensiva. Noções básicas de primeiros socorros, mecânica e meio ambiente. Placas de sinalização e 
regulamentação de trânsito. Lubrificação e conservação. Sugestão Bibliográfica: Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 
9503/97, alterada pela Lei nº 9.602/98). Resoluções do CONTRAN. SOBRINHO, José Almeida e Outros, Novo Código 
de Trânsito Brasileiro. Editora Jurídica Mizuno, 1ª ed. Campinas-SP. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

RACIOCÍNIO LÓGICO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, GARI E  OPERÁRIO: Associação de idéias a partir 
de imagens propostas, identificação de figuras (teste de inteligência não verbal), para medir a habilidade do candidato 
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em entender as relações entre as pessoas, lugares, coisas, objetos, etc., e deduzir novas informações das relações 
fornecidas, através de raciocínio básico. O teste serve também para verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio 
analítico e dedutivo, bem como na interpretação de seqüências numéricas. Sugestão Bibliográfica: ROCHA, Enrique. 
Raciocínio Lógico - Você consegue aprender. Série Provas e Concursos. São Paulo: Campus. CESAR, Benjamin e 
MORGADO, Augusto C. Raciocínio Lógico - Quantitativo. Série Provas e Concursos. São Paulo: Campus. Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF : Processo saúde-doença e seus 
determinantes/condicionantes; Promoção, prevenção e proteção à saúde; Princípios e Diretrizes do SUS; 
Cadastramento familiar e territorial; Conceito de territorialização, micro-área e área de abrangência; Indicadores 
epidemiológicos; Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade em saúde coletiva; Estratégia de avaliação em saúde; 
conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos de acessibilidade, equidade e outros; Principais problemas de saúde 
da população e recursos existentes para enfrentamento dos problemas; Intersetorialidade: conceito e dinâmica político-
administrativa do município; Noções de ética e cidadania; Saúde da criança, adolescente; Instrumentos de avaliação de 
indicadores de saúde adulto e idoso; Sistema de informação da atenção básica; Conceito da estratégia saúde da família. 
Visita domiciliar; Constituição de equipe da Saúde da família; Controle Social; Atribuições específicas do Agente 
Comunitário de Saúde – ACS; Objetivos da estratégia saúde da família; A Estratégia Saúde da Família, como re-
orientadora do modelo de atenção básica à saúde; Sistema de informação em saúde. Sugestão Bibliográfica: 1. 
BRASIL, Câmara dos Deputados. Constituição Brasileira de 1988 – Título VIII. Capítulo II. Seção II. Da saúde. 2. 
BRASIL, Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990. 3. BRASIL, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990. 4. BRASIL, Lei Federal 
nº 11.350, de 05/10/2006. 5. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria MS/GM nº 648 de 28 de março de 2006. Aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes. e normas para a organização da Atenção 
Básica para o Programa Saúde da Família. (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de saúde (PACS). Diário Oficial 
da república Federativa do Brasil. Brasília, nº 61, p 71, 29 de março de 2006. Seção I. 6. O trabalho do Agente 
Comunitário de Saúde. Ministério da Saúde. 3ª edição. Brasília 2000. 7. BRASIL. Emenda Constitucional nº 51, de 14 de 
fevereiro de 2006. Acrescenta os §§ 4º, 5º e 6º ao art. 198 da Constituição Federal. Diário Oficial da União, Poder 
Executivo, Brasília, DF, 13 fev. 2006. 8. Ministério da Saúde; Fundação Nacional de Saúde. Manual de recrutamento e 
seleção: Programa Nacional de Agentes Comunitários de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 1991. 9. Ministério da 
Saúde; Fundação Oswaldo Cruz. Saúde da família: avaliação da implementação em dez grandes centros urbanos: 
síntese dos principais resultados. 2ª ed. atual. Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 10. Ministério da Saúde. Secretaria 
de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Avaliação normativa do Programa Saúde da Família: 
monitoramento da implantação e funcionamento as equipes de saúde da família: 2001/2002. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2004. 11. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde. Comitê Nacional 
Interinstitucional de Desprecarização do Trabalho no SUS. Programa Nacional de Desprecarização do Trabalho no SUS. 
DesprecarizaSUS: como criar Comitês de Desprecarização do Trabalho no SUS. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 12. 
Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde. Comitê Nacional Interinstitucional de 
Desprecarização do Trabalho no SUS. Programa Nacional de Desprecarização do Trabalho no SUS. DesprecarizaSUS: 
perguntas e respostas. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 13. Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. Modalidade de contratação de agentes comunitários de saúde: um pacto tripartite. 
Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 14. CADERNOS RH SAÚDE. Brasília: Ministério da Saúde, v. 3, nº. 1, mar. 2006. 
15. SIAB: Manual do Sistema de Informação da Atenção Básica/MS-SAS. Coordenação de Saúde da Comunidade. 
Brasília: Ministério da Saúde, 1998. 16. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica - nº 21, Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA AGENTE DE ENDEMIAS : Dengue - Definição da doença, agente etiológico; Vetores, ciclo de vida 
dos vetores, controle de vetores; Modo de transmissão da doença, período de incubação; Manifestações da doença, 
complicações; Notificação; Orientações de tratamento sintomático; Prevenção; Medidas de controle; Atribuições do 
Agente de Controle de Endemias especificamente no controle da Dengue; Equipamentos de Proteção Individual (EPI) no 
trabalho do Agente de controle de Endemia. Malária - Definição da doença, agente etiológico; Vetor ciclo de vida do 
vetor; Modo de transmissão da doença; Manifestações da doença; Diagnóstico, Gota espessa; Notificação da doença; 
Medidas de controle e prevenção da doença. Leishmaniose Tegumentar Americana e Leishmaniose Vi sceral 
Americana (calazar) - Definição das doenças, agentes etiológicos; Vetores; Reservatórios dos parasitas que provocam 
as doenças; Modos de transmissão das doenças; Principais manifestações das doenças; Medidas gerais de controle e 
prevenção. Doença de Chagas - Definição da doença, agente etiológico; Vetores; Reservatórios; Formas de 
transmissão; Medidas de controle e prevenção da doença; Cólera - Definição da doença, agente etiológico; Formas de 
transmissão da doença; Medidas de prevenção e controle; Cuidados após mordida de animais peçonhentos. Importância 
da higiene na manipulação de alimentos, maneira correta de manipular. Definição dos termos endemia e epidemia, 
diferença entre eles, exemplos. O SUS e o agente de endemias , Campo de atuação do SUS. Visita domiciliar como 
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função do Agente de Endemias no combate aos vetores.Importância, maneira correta de executar, ficha de visita, local 
de fixar a ficha de visitas após a inspeção. Sugestão Bibliográfica:  Cartilha "O Agente Comunitário de saúde no 
controle da Dengue", coleção da biblioteca virtual do Ministério da Saúde, disponível em 
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Gestor/area.cfm?id_area=1499. Cartilha "O SUS no seu município garantindo 
saúde para todos" (O que é o SUS e os seus princípios) Coleção da biblioteca virtual do Ministério da Saúde disponível 
em http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Gestor/area.cfm?id_area=1499. Guia de vigilância epidemiológica-2005. 
Biblioteca virtual do ministério da saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde disponível em 
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Gestor/area.cfm?id_area=1499. Outras revistas ou livros técnicos / específicos da 
área. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS (Carpinteiro) : Leitura e interpretação de desenhos. 
Conhecimento dos sistemas de medida utilizados em suas atividades. Uso adequado de ferramentas, ferragens e 
materiais. Montagem de formas para estruturas. Confecção e montagem de portas, janelas e esquadrias. Construção de 
andaimes. Proteção de madeiras; escoras de lajes pontes e viadutos. Tipos de peças e construção de telhados. Tipos 
de vernizes: funções e formas de uso. Tipos e tamanhos de pregos, procedimentos de uso. Formas de montagem de 
peças com pregos, revestimentos e superfícies. Máquinas utilizadas. Tipos de corte. Medidas de proteção individual e 
coletiva no trabalho. Sugestão Bibliográfica: Segurança e Medicina do Trabalho – Atlas (Manuais de Legislação-16). 
Revistas ou livros técnicos / específicos da área. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS (Pedreiro) : Conhecimentos das ferramentas e materiais de 
construção civil para o exercício pleno da função. Marcação de obra. Tipos de Fundações. Impermeabilizações. 
Concreto armado. Armações em aço. Conhecimentos do sistema de metragem linear. Cubicagem. Concretagem. 
Preparação e utilização de massas. Execução e resolução de problemas em alvenaria. Revestimento de pisos e 
paredes: materiais empregados, técnicas de execução. Telhados: materiais empregados, estruturas utilizadas, 
coberturas utilizadas. Pintura e repintura. Instalações hidrossanitárias. Tipos de utilização de ferramentas inerentes a 
função. Normas técnicas e de segurança aplicadas ao trabalho da respectiva área. Noções de leitura e interpretação de 
projetos de construção civil atinentes à execução das funções. Sugestão Bibliográfica:  Revistas ou livros 
técnicos/específicos da área. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

CARGOS (Ensino Médio / Técnico) 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO; AUXILIAR DE BIBLIOTECA; AUXILIAR DE F ARMÁCIA; AUXILIAR DE 
SECRETARIA; TÉCNICO EM ENFERMAGEM; TÉCNICO EM ENFERMAGEM – PSF;  TÉCNICO EM INFORMÁTICA. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA AUXILIAR ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE BIBLIOTECA , AUXILIAR DE FARMÁCIA, 
AUXILIAR DE SECRETARIA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM ENFERMAGE M – PSF E TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA: Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de textos. Variação linguística: diversidade de 
usos da língua. Discursos direto, indireto e indireto livre. Coerência e coesão textuais. Estratégias argumentativas. 
Estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Emprego do sinal indicativo da crase. Pontuação. Classes de palavras: identificação, flexão e emprego de 
substantivos, adjetivos, pronomes, verbos, advérbios, preposições e conjunções. Colocação dos pronomes pessoais 
oblíquos átonos. Verbo: flexão, conjugação, correlação dos modos e tempos verbais, vozes. Ortografia oficial. 
Acentuação gráfica. Sugestão Bibliográfica: BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da língua portuguesa. 2.ed. 
ampliada e atualizada. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2010. CIPRO Neto, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da 
língua portuguesa. 3. ed. São Paulo: Scipione, 2008. FIORIN, José Luiz; PLATÃO SAVIOLI, Francisco. Lições de textos: 
leitura e redação. 5 ed. São Paulo: Ática, 2006. ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática normativa da língua 
portuguesa. 50. ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 2012. KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. A coesão textual. 18. ed. São 
Paulo: Contexto, 2003. KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça; TRAVAGLIA, Luiz Carlos. Texto e coerência. 13. ed. São 
Paulo: Cortez, 2011. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

MATEMÁTICA PARA AUXILIAR ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE BIBLIOTE CA, AUXILIAR DE FARMÁCIA,  
AUXILIAR DE SECRETARIA E TÉCNICO EM INFORMÁTICA : Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; 
operações e resoluções de problemas. Múltiplos e divisores de um número natural: divisibilidade; máximo divisor 
comum; mínimo múltiplo comum. Números fracionários: operações com números fracionários; resoluções de problemas. 
Frações e números decimais: Operações com números decimais. Sistema Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. 
Áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares). Conjunto dos números inteiros 
relativos: Operações e resoluções de problemas. Conjunto dos números racionais: Resolução de equações do 1º grau. 
Resolução de problemas. Razão e proporção. Propriedades das proporções. Divisão proporcional. Média aritmética 
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simples e ponderada. Regra de três simples. Regra de três, composta. Porcentagem, juros simples e montante. 
Conjunto dos números reais: Operações com polinômios. Produtos notáveis. Fatoração. Sistemas de equações do 1º 
grau com duas incógnitas. Equações do 2º grau. Resolução de problemas. Relações métricas e trigonométricas nos 
triângulos retângulos: aplicação do teorema de Pitágoras. Funções: Função do 1º grau. Função quadrática. Função 
exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória Simples. Geometria sólida: prismas e pirâmides, cilindros e 
cones, esfera - áreas e volumes. Sugestão Bibliográfica: DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. 
Ensino Médio. Volumes 1 e 2. Editora Ática. GIOVANNI, José Ruy & GIOVANNI JÚNIOR, José Ruy. Matemática pensar 
e descobrir: novo - 5ª a 8ª séries. Editora FTD. GOULART, Márcio Cintra. Matemática no ensino médio. Volumes 1 e 2. 
Editora Scipione. IEZZI, Gelson & DOLCE, Osvaldo & MACHADO, Antônio. Matemática e realidade. Atual Editora. 
SCIPIONE, Di Pierro Netto. Pensar matemática: para o ensino fundamental. 5ª a 8ª séries. Ed. Scipione. Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA AUXILIAR ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE BIBLIOTECA, AUXILIAR DE 
FARMÁCIA, AUXILIAR DE SECRETARIA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM  ENFERMAGEM – PSF E 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Política e Economia mundiais. Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...). História e Geografia mundiais. Descobertas e 
inovações científicas e tecnológicas. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica:  Livros de História e Geografia (1º ao 5º 
ano do Ensino Fundamental). Revistas e Jornais de ampla circulação nacional. Almanaque Abril. Internet (entre outros, 
globo.com. abril.com.br. inovacaotecnologica.com.br. portal.mec.gov.br. portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm. 
g1.globo.com.  folha.uol.com.br. oglobo.globo.com. cultura.gov.br/site. cinema.uol.com.br. suapesquisa.com. 
brasilescola.com.  historiadaarte.com.br). Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

INFORMÁTICA PARA AUXILIAR ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE BIBLIOTE CA E AUXILIAR DE SECRETARIA : 
Conceitos de Internet/Intranet. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados a Internet/Intranet: Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, 
de grupos de discussão, de busca e pesquisa; Conceitos de proteção e segurança. Conceitos básicos e modos de 
utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos de 
hardware e de software: Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de 
cópia de segurança (backup); Principais aplicativos comerciais para edição de textos e planilhas (Ex.: Word, Excel). 
Sugestão Bibliográfica:  Revistas ou manuais ou livros técnicos / específicos da área. 

GESTÃO E LEGISLAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA PARA TÉCNICO EM ENFERMAGEM  E TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM – PSF: Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e 
controle social. Organização da gestão, financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e 
programação local de saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política 
Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção da Saúde. Outras 
políticas nacionais na área da saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. 
Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Situação de saúde, políticas públicas e organização 
de programas e serviços para segmentos populacionais estratégicos. Educação em saúde. Sugestão Bibliográfica:  
Constituição da República Federativa do Brasil. Artigos relacionados à saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Conselho 
Nacional de Saúde. Coletânea de Normas para o Controle Social no Sistema Único de Saúde. Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Legislação Estruturante do SUS. Brasília: 
CONASS. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único de Saúde. Brasília: CONASS, Brasil. 
Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância 
epidemiológica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria 
de Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da 
Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: 
Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. HumanizaSUS: política nacional de humanização: documento base para gestores e trabalhadores do 
SUS. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Subsídios para construção 
da Política Nacional de Saúde Ambiental. Brasília: Editora do Ministério da Saúde. Rezende, SC & Heller, L. O 
saneamento no Brasil: políticas e interfaces. Belo Horizonte: Editora UFMG. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica. Cadernos nº 1 a 27. Série A. 
Normas e Manuais Técnicos. Disponíveis em: http://200.214.130.35/dab/caderno_ab.php. BRASIL – Portaria/ GM Nº 
399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível em 
http://www.saude.gov.br/dab. CECCIM, R.B. Educação permanente em saúde: desafio ambicioso e necessário. 
Interface, Botucatu - SP, v. 9, n. 16, p. 161-177, 2005. Brasil. Ministério da Saúde. Gestão Municipal de Saúde: textos 
básicos. Rio de Janeiro: Brasil. Ministério da Saúde. ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. Rio de Janeiro: 
MEDSI. MENDES, EV (Org.). A organização da Saúde no Nível Local. São Paulo: HUCITEC. STARFIELD, B. Atenção 
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primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde. 
PINHEIRO, R.; MATTOS, R.A. (Org.). Os sentidos da integralidade na atenção e no cuidado à saúde. Rio de Janeiro: 
UERJ, IMS, ABRASCO. Sistemas de Informação em Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br/bvs.  Czeresnia, D. 
& Freitas, C.M (org.). Promoção da saúde: conceitos, reflexões e tendências. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz. Livros 
editados pelo Ministério da Saúde disponíveis em: http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm 
Outras publicações que abranjam o conteúdo proposto. 

ESPECÍFICA PARA AUXILIAR DE FARMÁCIA : A farmácia hospitalar e suas funções. Sistemas de distribuição de 
medicamentos. Gestão de estoques na farmácia hospitalar. Germicidas hospitalares (noções de produção e 
fracionamento). Farmacotécnica hospitalar (fracionamento de medicamentos e RDC 33/00). Noções sobre técnica 
asséptica e preparo de misturas intra-venosas. Noções básicas de controle de infecção hospitalar. Conhecimentos 
gerais sobre a legislação de medicamentos genéricos. Portaria 344/98 (medicamentos sujeitos a controle especial). 
Cálculos aritméticos básicos para farmácia (conversão de unidades, volumes e concentrações). Noções de 
farmacologia. Boas práticas de dispensação em farmácias e drogarias. Sugestão Bibliográfica: BIER, Otto. 
Bacteriologia e Imunologia. São Paulo: Melhoramentos. Decreto 85.878/1981. Degrau Cultural. Série Médica. 1. ed. Rio 
de Janeiro. Farmacopéia Brasileira. KOROLKOVAS, Andrejus. Análise Farmacêutica. Rio de Janeiro: Guanabara Dois. 
KOROLKOVAS, Andrejus. Química Farmacêutica. Rio de Janeiro: Guanabara Dois. LE MIR, A. Noções de Farmácia 
Galênica. São Paulo: Organização Andrei Editora Ltda. Portaria do Ministério da Saúde. (ANVISA) no 344/1998. RDC nº 
328/1999/ANVISA. OLIVEIRA, Lima A. Métodos de Laboratório Aplicados à Clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 
STEDMAN, Thomas Lathrop. Dicionário Médico. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. USP XX. The United States 
Pharmacopeia and National Formulary. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA TÉCNICO EM ENFERMAGEM E TÉCNICO EM ENFERMAGEM  – PSF: Imunização: conceito, 
importância, tipos, principais vacinas e soros utilizados em saúde pública (indicação, contra-indicações, doses, vias de 
administração, efeitos colaterais), conservação de vacinas e soros (cadeia de frio). Doenças transmissíveis: agente, 
forma de transmissão, prevenção, sinais e sintomas, assistência de enfermagem e vigilância epidemiológica das 
principais doenças transmissíveis. Assistência de enfermagem à mulher: na prevenção do Câncer cérvico-uterino e de 
Mama, no Pré-natal no planejamento familiar.  Assistência de enfermagem à criança: no controle do crescimento e 
desenvolvimento, no controle das doenças diarréicas, no controle das infecções respiratórias agudas (pneumonia, otites, 
amigdalites, infecções das vias aéreas superiores), no controle das principais verminoses (ascaradíase, oxioríase, 
estrogiloidíase, giardíase, amebíase e esquitossomose), na alimentação da criança (aleitamento materno e orientação 
para o desmame). Assistência de enfermagem ao adulto. Conceito, causas, sinais e sintomas, tratamento e assistência 
de enfermagem das patologias dos seguintes sistemas: Sistema cardiovascular, insuficiência cardíaca congestiva e 
hipertensão arterial; Sistema respiratório: asma e pneumonias;  Sistema digestivo:  gastrites e úlceras pépticas; Sistema 
andócrino: diabetes mellitus; Sistema neurológico: caracterização  dos níveis  de consciência  e acidentes vascular 
cerebral; Sistema músculo-esquelético: traumatismos (distensão, entorços, subluxação e fraturas); Procedimentos 
básicos  de  enfermagem: verificação  da pressão arterial, pulso, temperatura e respiração, curativos (técnicas, tipos de 
curativos), administração  de medicamentos  (diluição, dosagem, vias e  efeitos colaterais); Legislação em Enfermagem: 
Lei do exercício  profissional;  Conceitos matemáticos aplicados à prática profissional. Sugestão Bibliográfica: 
BRUNNER. Enfermagem Médica Cirúrgica. Interamericana. Rio de Janeiro. NEVES, Jaime. Diagnóstico e tratamento 
das doenças infecciosas e parasitárias. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro. SHULL, Patrícia Dwyer. Enfermagem 
básica - Teoria e prática. Rideel, São Paulo. Ministério da Saúde. Cadernos da IX Conferência Nacional da Saúde. 
Brasília. Ministério da Saúde. Doenças Evitáveis por Imunização. Brasília. Ministério da Saúde. Programa de assistência 
integral à saúde da mulher.  Bases de ação programática. Ministério da Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias. 
Aspectos clínicos, vigilância epidemiológica e de controle-guia de bolso. Brasília. Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA TÉCNICO EM INFORMÁTICA : Noções Sistemas operacionais: Introdução: funções básicas; tipos 
de sistemas operacionais. Estrutura do Sistema Operacional: função do núcleo; modo de acesso; arquiteturas do núcleo. 
Processos: estrutura; estados, mudança de estado, criação e eliminação. Gerência do processador: funções básicas, 
critérios de escalonamento, tipos de escalonamento. Gerência de memória: funções básicas; alocação, swapping. 
Memória virtual: mapeamento; paginação; segmentação. Noções básicas sobre o sistema operacional Windows 7. 
Organização de computadores: Sistema de computação. Componentes. Representação da informação. Conversão de 
bases. Aritmética computacional. Memória principal. Memória cache. Memória Secundária. Representação de dados. 
Processadores. Redes de computadores: Principais conceitos. Topologia de redes. Protocolo de Comunicação. 
Arquitetura OSI/ISO. Arquitetura Cliente/Servidor. Redes locais e de longa distância. Internet/Intranet. Segurança: 
Segurança na Internet. Malwares. Ataques na Internet. Noções de criptografia. Segurança de computadores. Segurança 
de redes. Ferramenta de automação de escritório (versão 2010): Microsoft Word: criação, edição formatação e 
impressão de documentos; Criação e manipulação de tabelas; Inserção e formatação de gráficos e figuras; geração de 
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documentos em diferentes formatos (RTF, PDF, HTML). Planilha eletrônica Excel: criação, edição, formatação e 
impressão de planilhas; Utilização de fórmulas; Geração de gráficos; Classificação e organização de dados. Geração de 
documentos em diferentes formatos (RTF, PDF, HTML). Microsoft PowerPoint: criação de apresentações. O Software 
Livre, conceito e as quatro liberdades. O crescimento do software livre no planeta e a transformação do software livre em 
política pública. O que é Linux, ambiente de trabalho, aplicativos, sistema, sudo, pacotes DEB, instalações e partições, 
swap, central de aplicativos. Ferramentas de Automação de escritório: Writer: criação, edição, formatação e impressão 
de documentos; criação e manipulação de tabelas; inserção e formatação de gráficos e figuras; geração de documentos 
em diferentes formatos (PDF, HTML, ODT, DOC, DOCX). Planilha eletrônica Calc: criação, edição, formatação e 
impressão de planilhas; utilização de fórmulas; geração de gráficos; classificação e organização de dados; geração de 
documentos em diferentes formatos (PDF, HTML, ODT, XLS, XLSX). Sugestão Bibliográfica: KUROSE, J. F. e ROSS, 
K. W. Redes de Computadores e a Internet. Makron Books, 2003; MACHADO, F.B.; MAIA, L.P. Arquitetura de sistemas 
operacionais – 4ed. – Rio de Janeiro: LTC, 2007. MANZANO, A. L. N. G. e TAKA, C. E. M. Estudo dirigido de Microsoft 
Windows 7, Ultimate. 1. ed. - São Paulo: Érica, 2010. MEDINA, Marco; FERTIG, Cristina. Algoritmos e programação: 
teoria e prática. São Paulo: Novatec Editora, 2006. MONTEIRO, Mario A., Introdução a Organização de Computadores - 
5ª ed. – Rio de Janeiro: LTC, 2010. Cartilha de segurança da internet - http://cartilha.cert.br/. Manuais online do 
Microsoft Office. Sérgio Amadeu da Silveira – Software livre, A luta pela liberdade do conhecimento – Bartira Gráfica, 
2004. Carlos Eduardo do Val – Ubuntu, guia do iniciante, 1ª Edição, 2010 – Orgulho Geek http://orgulhogeek.net. 
LibreOffice 4.0 – Getting Starded Guide, Copyright © 2010 – 2013 - http://www.libreoffice.org/get-help/documentation. 
Adicionar as referencia bibliográfica para redes e sistema operacional e segurança. Andrew S. Tanenbaum – Sistemas 
Operacionais Modernos, 3ª Edição – Companion Website, Pearson. Andrew S. Tanenbaum, Wetherall  – Red e de 
Computadores, 5ª Edição – Companion Website, Pearson. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

CARGOS (Curso Superior) 

ASSISTENTE SOCIAL; ENFERMEIRO; ENFERMEIRO – PSF; ESPECIALIS TA EM EDUCAÇÃO; FARMACÊUTICO 
BIOQUÍMICO; FISIOTERAPEUTA; MÉDICO – PSF; MÉDICO PLANTONISTA ESPECIALISTA; NUTRICIONISTA; 
ODONTÓLOGO – PSF; PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II (Educação  Física); PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA II (História); PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II (Inglê s); PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II 
(Religião); PSICÓLOGO. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO, ENFERMEIRO – PSF , ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO, 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO – PSF, MÉDICO PLANTONISTA ESPECIALISTA, 
NUTRICIONISTA, ODONTÓLOGO – PSF, PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II  (Educação Física), 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II (História), PROFESSOR DA EDUCA ÇÃO BÁSICA II (Inglês), 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II (Religião) E PSICÓLOGO : Compreensão e interpretação de textos. Gêneros 
e tipos de textos. Variação linguística: diversidade de usos da língua. Discursos direto, indireto e indireto livre. Coerência 
e coesão textuais. Estratégias argumentativas. Estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Emprego do sinal indicativo da crase. Pontuação. Classes 
de palavras: identificação, flexão e emprego de substantivos, adjetivos, pronomes, verbos, advérbios, preposições e 
conjunções. Colocação dos pronomes pessoais oblíquos átonos. Verbo: flexão, conjugação, correlação dos modos e 
tempos verbais, vozes. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Sugestão Bibliográfica: BECHARA, Evanildo. Gramática 
escolar da língua portuguesa. 2.ed. ampliada e atualizada. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2010. CIPRO Neto, 
Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da língua portuguesa. 3. ed. São Paulo: Scipione, 2008. FIORIN, José Luiz; 
PLATÃO SAVIOLI, Francisco. Lições de textos: leitura e redação. 5 ed. São Paulo: Ática, 2006. ROCHA LIMA, Carlos 
Henrique. Gramática normativa da língua portuguesa. 50. ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 2012. KOCH, Ingedore 
Grunfeld Villaça. A coesão textual. 18. ed. São Paulo: Contexto, 2003. KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça; TRAVAGLIA, 
Luiz Carlos. Texto e coerência. 13. ed. São Paulo: Cortez, 2011. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

MATEMÁTICA PARA ASSISTENTE SOCIAL, ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO , PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA II (Educação Física), PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II  (História), PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA II (Inglês), PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II (Relig ião) E PSICÓLOGO : Conjunto dos números 
naturais: a numeração decimal; operações e resoluções de problemas. Múltiplos e divisores de um número natural: 
divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum. Números fracionários: operações com números 
fracionários; resoluções de problemas. Frações e números decimais: Operações com números decimais. Sistema 
Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos 
regulares). Conjunto dos números inteiros relativos: Operações e resoluções de problemas. Conjunto dos números 
racionais: Resolução de equações do 1º grau. Resolução de problemas. Razão e proporção. Propriedades das 
proporções. Divisão proporcional. Média aritmética simples e ponderada. Regra de três simples. Regra de três, 
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composta. Porcentagem, juros simples e montante. Conjunto dos números reais: Operações com polinômios. Produtos 
notáveis. Fatoração. Sistemas de equações do 1º grau com duas incógnitas. Equações do 2º grau. Resolução de 
problemas. Relações métricas e trigonométricas nos triângulos retângulos: aplicação do teorema de Pitágoras. Funções: 
Função do 1º grau. Função quadrática. Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória Simples. 
Geometria sólida: prismas e pirâmides, cilindros e cones, esfera - áreas e volumes. Sugestão Bibliográfica: DANTE, 
Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Ensino Médio. Volumes 1 e 2. Editora Ática. GIOVANNI, José Ruy & 
GIOVANNI JÚNIOR, José Ruy. Matemática pensar e descobrir: novo - 5ª a 8ª séries. Editora FTD. GOULART, Márcio 
Cintra. Matemática no ensino médio. Volumes 1 e 2. Editora Scipione. IEZZI, Gelson & DOLCE, Osvaldo & MACHADO, 
Antônio. Matemática e realidade. Atual Editora. SCIPIONE, Di Pierro Netto. Pensar matemática: para o ensino 
fundamental. 5ª a 8ª séries. Ed. Scipione. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO, ENFERM EIRO – PSF, ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO – P SF, MÉDICO PLANTONISTA 
ESPECIALISTA, NUTRICIONISTA, ODONTÓLOGO – PSF, PROFESSOR DA E DUCAÇÃO BÁSICA II (Educação 
Física), PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II (História), PROF ESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II (Inglês), 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II (Religião) E PSICÓLOGO : Política e Economia mundiais. Sociedade 
(música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...). História 
e Geografia mundiais. Descobertas e inovações científicas e tecnológicas. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica:  
Livros de História e Geografia (1º ao 5º ano do Ensino Fundamental). Revistas e Jornais de ampla circulação nacional. 
Almanaque Abril. Internet (entre outros, globo.com. abril.com.br. inovacaotecnologica.com.br. portal.mec.gov.br. 
portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm. g1.globo.com.  folha.uol.com.br. oglobo.globo.com. cultura.gov.br/site. 
cinema.uol.com.br. suapesquisa.com. brasilescola.com.  historiadaarte.com.br). Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

GESTÃO E LEGISLAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA PARA ENFERMEIRO, ENFERME IRO – PSF, FARMACÊUTICO 
BIOQUÍMICO, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO – PSF, MÉDICO PLANTONISTA ESPECIALISTA, NUTRICIONISTA E 
ODONTÓLOGO – PSF: Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e 
controle social. Organização da gestão, financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e 
programação local de saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política 
Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção da Saúde. Outras 
políticas nacionais na área da saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. 
Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Situação de saúde, políticas públicas e organização 
de programas e serviços para segmentos populacionais estratégicos. Educação em saúde. Sugestão Bibliográfica:  
Constituição da República Federativa do Brasil. Artigos relacionados à saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Conselho 
Nacional de Saúde. Coletânea de Normas para o Controle Social no Sistema Único de Saúde. Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Legislação Estruturante do SUS. Brasília: 
CONASS. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único de Saúde. Brasília: CONASS, Brasil. 
Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância 
epidemiológica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria 
de Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da 
Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: 
Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. HumanizaSUS: política nacional de humanização: documento base para gestores e trabalhadores do 
SUS. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Subsídios para construção 
da Política Nacional de Saúde Ambiental. Brasília: Editora do Ministério da Saúde. Rezende, SC & Heller, L. O 
saneamento no Brasil: políticas e interfaces. Belo Horizonte: Editora UFMG. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica. Cadernos nº 1 a 27. Série A. 
Normas e Manuais Técnicos. Disponíveis em: http://200.214.130.35/dab/caderno_ab.php. BRASIL – Portaria/ GM Nº 
399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível em 
http://www.saude.gov.br/dab. CECCIM, R.B. Educação permanente em saúde: desafio ambicioso e necessário. 
Interface, Botucatu - SP, v. 9, n. 16, p. 161-177, 2005. Brasil. Ministério da Saúde. Gestão Municipal de Saúde: textos 
básicos. Rio de Janeiro: Brasil. Ministério da Saúde. ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. Rio de Janeiro: 
MEDSI. MENDES, EV (Org.). A organização da Saúde no Nível Local. São Paulo: HUCITEC. STARFIELD, B. Atenção 
primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde. 
PINHEIRO, R.; MATTOS, R.A. (Org.). Os sentidos da integralidade na atenção e no cuidado à saúde. Rio de Janeiro: 
UERJ, IMS, ABRASCO. Sistemas de Informação em Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br/bvs.  Czeresnia, D. 
& Freitas, C.M (org.). Promoção da saúde: conceitos, reflexões e tendências. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz. Livros 
editados pelo Ministério da Saúde disponíveis em: http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm 
Outras publicações que abranjam o conteúdo proposto. 
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ESPECÍFICA PARA ASSISTENTE SOCIAL : A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes 
ideopolíticos. O espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, 
o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O 
espaço sócio-ocupacional do Serviço social e as diferentes estratégias de intervenção profissional. As possibilidades, os 
limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como 
elemento da intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e 
pesquisas na implantação de políticas sociais. O Serviço Social na contemporaneidade: as novas exigências do 
mercado de trabalho. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. Os 
fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos teóricos.  O novo reordenamento da 
Assistência Social/SUAS suas interfaces com os segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa 
com deficiência. A política social brasileira e os  programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: 
bolsa família, PETI, etc. Sugestão Bibliográfica: IAMAMOTO, Marilda Vilela. O serviço Social na Contemporaneidade. 
São Paulo: Cortez. IAMAMOTO, Marilda Vilela. Renovação e Conservadorismo no Serviço Social. São Paulo: Cortez. 
MARTINELLI, Maria Lucia. Serviço Social: identidade e alienação. São Paulo: Cortez. ARMANI, Domingos. Como 
Elaborar Projetos: guia prático para elaborar e gestão de projetos sociais. Porto Alegre: Tomo Editorial. NETTO, José 
Paulo. Ditadura e Serviço Social: uma análise do Serviço Social no Brasil pós – 64. São Paulo: Cortez. SPOSATI, 
Aldaíza. Assistência na Trajetória das Políticas Sociais Brasileiras. São Paulo: Cortez. SPOSATI, Aldaíza. A Menina 
LOAS: um processo de reconstrução da Assistência Social. São Paulo. Cortez.  FALEIROS, Vicente de Paula. 
Estratégias em Serviço Social. São Paulo. Cortez. FALEIROS, Vicente de Paula. Saber Profissional e o Poder 
Institucional. São Paulo. Cortez. FONSECA, Ana Maria Medeiros da. Familia e Política de Renda Mínima. São Paulo. 
Cortez. FALEIROS, Vicente de Paula. Política Social do Estado Capitalista. São Paulo. Cortez. CASTRO, Manuel 
Manrique. História do Serviço Social na América Latina. São Paulo. Cortez. SERRA, Rose Mary Sousa. A prática 
Institucional do Serviço Social. São Paulo. Cortez. SERRA, Rose Mary Sousa. Crise de maturidade no serviço social: 
repercussões no mercado de trabalho. São Paulo. Cortez. RICO, E.M. e RAICHELIS, R. (Org.) Gestão Social: Uma 
questão em debate. São Paulo. Educ. BRASIL, CFESS. Resolução n. 273/93 de 13 de maio de 1993. Institui o Código 
de Ética Profissional e dá outras providencias. BRASIL Lei n° 12.435 de 06 de julho de 2011. Lei Orgânica da 
Assistência Social. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. Política Nacional de Assistência Social – 
PNAS/2004. Revista Serviço Social & Sociedade n° 50 XXII. Abril de 1996. O serviço Social no século XXI. BRAGA e 
REIS CABRAL. O Serviço Social Na Previdência: trajetória, projetos profissionais e saberes. São Paulo: Cortez. 
BONETTI. D. et alli. Serviço Social e Ética: um convite a uma nova práxis. São Paulo: Cortez. SZYMANSKI. Heloisa. 
Viver em família como experiência de cuidado mútuo: desafios de um mundo em mudança. In: Revista Serviço Social & 
Sociedade, n, 71. São Paulo, Cortez, 2002. VALÉRIA, Maria Costa Correia. Que controle social na política de 
assistência social?In: Revista Serviço Social & Sociedade, n, 72. São Paulo, Cortez, 2002. BARROSO, M.L. O novo 
código da ética profissional da assistência social. In: Serviço Social e Sociedade (41). S.Paulo. Cortez. 1993. BRASIL. 
Lei n° 8.662 de 7 de julho de 1993. Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras providencias. BRASIL. Lei 
n° 11.340 de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha. BRASIL. Decreto n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999 – 
Regulamenta a Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência. BRASIL. Lei n° 8.069 de 13 de julho de 1990. Dispõe o Estatuto da Criança e Adolescente e 
dá outras providências. BRASIL Lei n° 10.741 de 1° de outubro de 2003. Dispõe o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências. BRASIL Lei n° 10.836 de 9 de janeiro de 2004. Programa Bolsa Família. Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome. Sistema Único de Assistência Social. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS. Brasília, 
dezembro, 2012. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. Orientações técnicas para o Centro de 
Referência de Assistência Social. Disponível em: < www.mds.gov.br  > BRAVO, Maria Inês Souza. et al. (Org.) Saúde 
serviço social. São Paulo: Cortez.  COSTA, Maria Dalva Horácio da. O trabalho nos serviços de saúde a inserção dos 
(as) assistentes sociais. In: Revista Serviço Social & Sociedade, n, 62. São Paulo, Cortez, MOTA, Ana Elizabete et al. 
(Org.) Serviço social e saúde. Formação e Trabalho Profissional. São Paulo: Cortez. VASCONCELOS, Eduardo Mourão. 
et al (Org.) Saúde Mental e Serviço Social: o desafio da subjetividade e da interdisciplinariedade. São Paulo: Cortez. 
Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA ENFERMEIRO E ENFERMEIRO – PSF : Administração em Enfermagem de Saúde Pública. 
Técnicas Básicas de Enfermagem. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à Mulher no Ciclo Grávido - 
Puerperal. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à Criança. Crescimento e desenvolvimento. Controle das 
infecções respiratórias agudas. Controle das doenças diarréicas e prevenção a acidentes e intoxicações. Vacinação. 
Anticoncepção. Aspectos imunológicos e operacionais. Vacinas utilizadas: conservação, programa e avaliação. 
Participação do Enfermeiro no Controle das Doenças Infecciosas e Parasitárias Prevalentes em Nosso Meio. Sugestão 
Bibliográfica: BRUNNER. Enfermagem Médica Cirúrgica. Interamericana. Rio de Janeiro. NEVES, Jaime. Diagnóstico e 
Tratamento das doenças infecciosas e parasitárias. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro. SHULL, Patrícia Dwyer. 
Enfermagem básica teoria e prática. Rideel, São Paulo. Sociedade Brasileira de Pediatria. Manual de acidentes e 
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intoxicações na infância e adolescência. Rio de Janeiro. Ministério da Saúde. Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO : Estrutura/Organização: Educação Escolar. Constituição da 
República Federativa do Brasil/1988 (Educação e Legislação). Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNS). Lei de 
diretrizes e bases da Educação (LDB) n.º 9394/96. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. Didática/Metodologia.– Currículo Escolar. Planejamento, 
metodologia e avaliação do processo ensino-aprendizagem. Projetos de trabalho na prática educativa. Construção do 
projeto-político pedagógico. Teorias de Aprendizagem/Desenvolvimento Humano. Concepção Interacionista: Piaget e 
Vygotsky. Estágios do Desenvolvimento Cognitivo. Construtivismo. Competências e Habilidades. Formação Contínua do 
Profissional da Educação. Sugestão Bibliográfica: VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Planejamento: plano de 
Ensino-Aprendizagem e Projeto Educativo. Cadernos Pedagógicos do Libertad. LIBÂNEO, José Carlos. Didática. Ed. 
Cortez. FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler. Cortez Associados. HOFFMAMM, Jussara. Avaliação: Mito e 
Desafio - Uma perspectiva construtiva. Educação e realidade. PRZYBYLSKI, Edy. O Supervisor escolar em ação. Porto 
Alegre, Sagra. NÉRICI, Imídeo Guiseppe. Introdução à supervisão escolar.  São Paulo, Atlas. LUCKESI, Cipriano 
Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar. São Paulo. Cortes. RODRIGUES, Neidson. Por uma nova escola: o 
transitório e o permanente na educação. São Paulo, Cortez. VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação: concepção 
dialética - libertadora do processo de avaliação escolar. Cadernos pedagógicos do Libertad. VASCONCELOS, Celso dos 
Santos. Para onde vai o Professor? Resgate do Professor como sujeito de transformação. Cadernos pedagógicos do 
Libertad. GROSSI, Esther Pillar, (org). Paixão de Aprender. Petrópolis. Vozes. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre 
Alfabetização.  São Paulo. Cortez. Parâmetros curriculares nacionais: introdução aos parâmetros curriculares 
nacionais/secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF. TORRES, Rosa Maria. Que (e como) é necessário 
aprender? São Paulo: Papirus. RAMOS, Cosete. Excelência na educação: a escola de qualidade total. Rio de Janeiro. 
Qualitymark. E outras publicações/legislações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO : Controle de qualidade - princípios, controle interno e externo, 
soros controle, curva e fator de calibração, padrões, fotocolorimetria e espectrofotometria. Controle de variáveis pré-
analíticas, analíticas e pós-analíticas. Bioquímica: Dosagens bioquímicas no sangue, métodos automatizados. Células e 
receptores celulares; Química e Bioquímica dos ácidos nucléicos, proteínas, enzimas, carboidratos, lipídeos. Biologia 
Molecular, Enzimas de restrição; Marcadores tumorais. Monitoramento de Drogas Terapêuticas. Eletroforese de 
proteínas, lipoproteínas e hemoglobina. Imunoeletroforese e cromatografia em análises clínicas. Parasitologia: Métodos 
de concentração para exame parasitológico de fezes: Faust, Hoffman, Baerman, Ritchie, Stoll, Graham; Identificação de 
protozoários intestinais, ovos, larvas e formas adultas de helmintos, colheita e métodos de coloração para o exame 
parasitológico e gota espessa. Identificação de plasmódios e filárias no sangue, profilaxia das doenças parasitárias e 
ciclo evolutivo dos protozoários e helmintos. Imunologia: Princípios de Imunologia, Imunidade inata e adquirida, 
Imunidade celular e humoral. Sistema HLA, sistema complemento, reações antígeno-anticorpo, reações sorológicas 
para sífilis, provas sorológicas para doenças reumáticas, provas de aglutinação nas doenças infecciosas, 
imunoglobulinas, reações de imunofluorescência. Reação para HIV (teste rápido e Elisa). Uroanálise: Colheita, 
conservantes, exame qualitativo, caracteres gerais, propriedades físicas, exame Químico. Elementos anormais e 
sedimentoscopia, sedimento organizado, cálculos renais. Microbiologia: Esterilização - métodos físicos, e químicos, 
princípios e tipos. Coleta de amostras para exames, métodos de coloração, Meios de cultura, condições gerais de 
preparo, armazenamento. Provas de controle de qualidade. Isolamento e identificação de bactérias e fungos de 
interesse médico. Determinação de sensibilidade das bactérias aos antimicrobianos. Hematologia: Colheita, 
anticoagulantes, contagem de leucócitos e plaquetas. Automação em hematologia. Determinação de hemoglobina, de 
hematócrito e dos índices hematimétricos. Métodos de coloração, contagem de reticulócitos. Interpretação do 
hemograma, leucograma e alterações dos leucócitos, alterações das hemácias e das plaquetas. Coagulograma 
completo, princípio dos testes e suas aplicações diagnósticas. Biossegurança no Laboratório: Práticas de 
biossegurança, barreiras primárias e equipamentos protetores, seleção e aquisição de materiais e reagentes. 
Descontaminação, esterilização, desinfecção e anti-sepsia, tratamento do lixo, descarte. Prevenção dos acidentes de 
laboratório, normas e condutas de emergência nos acidentes de laboratório. Sugestão bibliográfica:  BAIN, BARBARA 
J. Células sanguíneas - um guia prático. Artes Médicas. BURTIS, C. A. ASHWOOD, E.R. TIETZ- Fundamentos de 
Química Clínica. Editora Guanabara Koogan.  CTLE-O4. Boas práticas de laboratórios clínicos e listas de verificação 
para avaliação. Editora Qualitymark, HENRY, John Bernard. Diagnósticos Clínicos & Tratamento por Métodos 
Laboratoriais. Editora Manole.  MOURA, Roberto de Almeida; WADA, Carlos S.; PURCHIO, Ademar; ALMEIDA, 
Therezinha Verrastro de. Técnicas de Laboratório. Editora Atheneu. OPLUSTIL, Carmen P.; ZOCCOLI Cassia M.; 
TOBOUTI, Nina R. & Al. Procedimentos Básicos em Microbiologia Clínica. Editora Sarvier. RAVEL, R. Laboratório 
Clínico – Aplicações Clínicas dos Dados Laboratoriais. Editora Guanabara Koogan. NEVES, David Pereira. Parasitologia 
Humana. Atheneu. São Paulo. MURRAY, Patrick R.; DREW, W. Lawrence; KOBAYASHI, George; Tehompson, John H. 
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Microbiologia Médica. Editora Guanabara Koogan. Rio de Janeiro. Outros livros e artigos científicos que abranjam o 
programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA FISIOTERAPEUTA : Anatomia e Fisiologia: artrologia e miologia dos membros superiores e 
inferiores e do tronco; neuroanatomia; anatomia do sistema respiratório e cardiovascular; neurofisiologia; fisiologia: 
respiratória, cardiovascular, articular e do envelhecimento; Avaliação e conduta fisioterapêutica para as disfunções 
cardiovasculares (afecções vasculares periféricas crônicas e agudas, insuficiência cardíaca, doença arterial 
coronariana), pneumológicas (doença pulmonar obstrutiva crônica, afecções pleurais, bronquiectasia, Síndrome de 
Angústia Respiratória Aguda, insuficiência respiratória aguda, fibrose cística, traumatismos torácicos, pneumonia e 
atelectasia), reumatológicas (artroses, artrite reumatóide, espondilite anquilosante, lúpus eritematoso sistêmico), 
geriátricas (osteoporose, alterações fisiológicas decorrentes do envelhecimento, incontinência urinária), traumato-
ortopédicas (desvios da coluna vertebral, fraturas, luxações, lesões de partes moles, lesões articulares, complicações 
osteoarticulares pós-traumáticas: rigidez, distrofia simpático-reflexa, síndrome compartimental), neurológicas (acidente 
vascular encefálico, traumatismo raque-medular, polineuropatias, doenças extra-piramidais, lesões de nervos periféricos 
e paralisia facial) e dermatológicas (paciente queimado, úlceras de pressão); Fisioterapia em pré e pós-operatório de 
cirurgias torácicas, abdominais e ortopédicas; Fisioterapia em Terapia Intensiva: avaliação fisioterapêutica e radiológica 
do tórax, abordagem cinesioterapêutica do aparelho locomotor e do sistema respiratório, síndrome de imobilismo, 
noções de assistência ventilatória, monitorização respiratória e desmame; Fisioterapia Geral – cinesioterapia, 
eletroterapia, termoterapia, fototerapia. Sugestão Bibliográfica: DELISA, J.A. Tratado de Medicina de Reabilitação. 
São Paulo: Manole. DORETTO, D. Fisiopatologia Clínica do Sistema Nervoso. Rio de Janeiro: Atheneu. Enciclopédie 
Médico. Cirurcicale Kinesiterapia. Edition Techiniques do Brasil. versão em espanhol.· GUYTON. Tratado de Fisiologia 
Médica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan.  HOPPENFELD, S. Propedêutica Ortopédica. Rio de Janeiro: Atheneu. 
KAPANDJI, I.A. Fisiologia Articular. São Paulo: Manole. · KENDALL, F.P.; MC CREARY, E.K.; PROVANCE, P.G. 
Músculos Provas e Funções. São Paulo: Manole. · KISNER, C.; COLBY, L.  A. Exercícios Terapêuticos – Fundamentos 
e Técnicas. São Paulo: Manole. · LOW J, REED A. Eletroterapia Explicada – Princípios e Prática. São Paulo: Manole. 
· PICKLES, C.C. ,SIMPSON, VANDERVORT. Fisioterapia Na Terceira Idade. São Paulo: Santos. ·  SCANLAN, CRAIG 
D.;  STOLLER, JAMES;  WILKINS, ROBERT.  Fundamentos da Terapia Respiratória de Egan. São Paulo: Manole, 
SPENCE  A.P. Anatomia Humana Básica. São Paulo, Manole. SULLIVAN , S.B. Fisioterapia, Avaliação E Tratamento. 
São Paulo: Manole. · TARANTINO A B. Doenças Pulmonares. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. · YOSHINARI e 
BONFÁ. Reumatologia para o Clínico. Rocca. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO – PSF E MÉDICO PLANTONISTA ESPECIALI STA: Exame periódico de saúde. 
Intoxicações exógenas. Trombose venosa profunda e suas complicações. Abordagem ao paciente portador de choque. 
Distúrbios do equilíbrio ácido-básico e hidroeletrolítico. Hemorragias digestivas. Neoplasias. Insuficiência hepática e 
renal e suas complicações. Coagulopatias. Osteoporose. Lupus eritematoso sistêmico. Dengue. Infecções de pele. 
Doenças de Alzheimer e de Parkinson. Conjuntivites. Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão Arterial. Diabetes. 
Parasitoses Intestinais. Cefaléias. Febre de Origem Indeterminada. Diarréias. Úlcera Péptica. Hepatite. Hipertireoidismo. 
Hipotireoidismo.  Insuficiência Cardíaca. Alcoolismo. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Cardiopatia Isquêmica. 
Arritmias Cardíacas. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Asma Brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. 
Aids. Leishmaniose. Infecção Urinária. Epilepsia. Febre Reumática. Artrites. Acidentes por Animais Peçonhentos. 
Micoses Superficiais. Obesidade. Dislipidemias. Sugestão Bibliográfica: BENNETT, J.C., PLUM, F. Cecil. Tratado de 
Medicina Interna. Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan. ISSELBACHER, K.J., BRAUNWALD, E., WILSON, J.B., 
FAUCI, A.S., KASPER, D.L. Harrisson. Medicina Interna. Colonia Atlampa/México: Nueva Editorial Interamericana. 
GOLDBERGER, E. Alterações do equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido-básico. Rio de Janeiro. Editora Guanabara 
Koogan. GUS, I. Eletrocardiografia - o normal e o patológico. Noções básicas de vectocardiografia. São Paulo: Fundo 
Editorial Byk. KNOBEL, E. Condutas no paciente grave. São Paulo: Editora Atheneu. CINTRA DO PRADO et alls. 
Atualização Terapêutica. Ed. Artes Médicas. PEDROSO, Ênio Roberto Pietra; OLIVEIRA, Reynaldo Gomes de. 
Blackbook clínica médica: medicamentos e rotinas médicas. Belo Horizonte: Blackbook. Manuais do Ministério da 
Saúde. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA NUTRICIONISTA : Princípios Básicos de Nutrição: digestão, absorção e metabolismo dos macro e 
micronutrientes. Nutrição nas diferentes fases do ciclo vital: gestação, aleitamento materno, lactação, infância, 
adolescência, fase adulta e velhice. Prescrição Dietética: Planejamento de cardápios e Adequação Nutricional. 
Dietoterapia em condições clínicas específicas: doenças carenciais, doenças metabólicas, doenças cardiovasculares, 
obesidade e magreza, hipertensão, diabetes mellitus, hepatopatias, nefropatias, distúrbios do trato digestório, câncer, 
AIDS. Atenção ambulatorial e domiciliar. Indicadores e diagnóstico do estado nutricional. Avaliação bioquímica. 
Avaliação nutricional individualizada. Recomendações e necessidades de nutrientes. Aconselhamento nutricional. 
Terapia nutricional enteral. Higiene e Segurança Alimentar: APPCC. Microbiologia de Alimentos. Contaminação dos 
Alimentos. Toxicologia Alimentar. Administração e Gerenciamento em UANs: Compra, Armazenamento e Estoque. 
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Análise de custos. Padronizações e Rotinas. Dimensionamento, Recrutamento, Seleção e Capacitação de RH. Aspectos 
epidemiológicos em carências nutricionais (desnutrição, hipovitaminose A, anemia ferropriva, Cárie dental) e doenças 
crônicas não trnsmissíveis (diabetes, obesidade, dislipidemia). Indicadores e intervenções. Programas de Assistência à 
Saúde da Criança e da Mulher. Avaliação nutricional em coletividades. Nutrição na promoção da saúde. Políticas e 
programas de alimentação e nutrição: Programa Nacional de Alimentação Escolar, Política Nacional de Alimentação e 
Nutrição, Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional. Nutrição e sua relação com a saúde da Comunidade. Segurança 
Alimentar e Nutricional Sustentável. Educação Nutricional. Sugestão Bibliográfica:  MAHAN L. Kathleen; ESCOTT-
STUMP, Sylvia. Krause. Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. 12ª edição. São Paulo: Editora Roca. 2010. 1351p. DUTRA 
DE OLIVEIRA, J.E; MARCHINI, J.S. Ciências Nutricionais. São Paulo: Sarvier, 1998, 403p. ABERC. Manual ABERC de 
Práticas de Elaboração e Serviços de Refeições para Coletividades. S, J. B. P., ASSIS, F. C. C., PINTO, N. B. M., 
SABAINI, P. S. Boas práticas de fabricação (BPF) para restaurantes, lanchonetes e outros serviços de alimentação. 
Viçosa, Editora UFV, 2006. 68p. APPCC na qualidade e segurança microbiológica de alimentos. São Paulo: Livraria 
Varela. FRANCO, B. D. G. M.; LANDGRAFF, M. Microbiologia dos Alimentos. São Paulo: Atheneu. TEIXEIRA, S.; 
MILET, Z.; CARVALHO, J.; BISCONTINI, T. M. Administração aplicada às Unidades de Alimentação e Nutrição. São 
Paulo, Editora Atheneu, 2006. 219p. KINTON, R.; CESERANI, V.; FOSKETT, D. Enciclopédia de Serviço de 
Alimentação. São Paulo: Varela. MEZOMO, I.F.B.A. Administração de Serviços de Alimentação. São Paulo. ABREU, E. 
S.; SPINELLI, M. G. N.; ZANARDI, A. M. P. Gestão de Unidades de Alimentação e Nutrição. Metha, 2003. 202p. 
Resolução - RDC n. 216, de 15 de setembro de 2004. Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para 
Serviços de Alimentação. ORNELLAS, L. H.. Técnica Dietética. Seleção e Preparo de Alimentos. São Paulo: Atheneu. 
VASCONCELOS, F.A.G. Avaliação Nutricional de coletividades. Florianópolis: Editora da UFSC. WAITZBERG, Dan 
Linetsky. Nutrição Enteral e Parenteral Na Prática Clínica. Rio de Janeiro: Atheneu. BRASIL. Ministério da Saúde. Guia 
Alimentar para a População Brasileira. Promovendo a alimentação saudável. Brasília: Ministério da Saúde. Disponível 
em: www.saude.gov.br/bvs. BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para crianças menores de 2 anos. Brasília: 
Ministério da Saúde. Disponível em: www.saude.gov.br/bvs. BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de 
Alimentação e Nutrição. 2ª edição revista. Série B, textos BA sicos de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2003. 
Disponível em www.mds.gov.br/bolsafamilia/menu_superior/manuais-e-publicacoes-1. BRASIL. Ministério da Saúde. 
Vigilância Alimentar e Nutricional – SISVAN. Orientações básicas para a coleta, o processamento, a análise de dados e 
a informação em serviços de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2004. Disponível em: www.saude.gov.br/alimentacao. 
Brasil. Ministério da Educação. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. Resolução nº 38, 16/7/2009 - Dispõe 
sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. Disponível em: http://www.fnde.gov.br/index.php/ae-legislacao. Brasil. Ministério da Educação. Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação. Lei nº 11.947, de 16/6/2009 - Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica. http://www.fnde.gov.br/index.php/ae-
legislacao. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA ODONTÓLOGO – PSF : Patologia e Diagnóstico Oral. Cirurgia Buco Maxilo Facial. Radiologia Oral 
e Anestesia. Odontologia Preventiva e Social. Odontologia Legal. Odontopediatria e Ortodontia. Farmacologia e 
Terapêutica Aplicada a Odontogia. Materiais Dentários. Dentística Operatória. Prótese Dentária. Procedimentos 
Clínicos-Integrados. Sugestão Bibliográfica: ANDRADE, E.D., Terapêutica Medicamentosa em odontologia – Artes 
médicas-divisão odontológica. São Paulo-SP. WANNMACHER, L., FERREIRA, M.B.C. Farmacologia clinica para 
Dentistas. Guanabara Koogan: Rio de Janeiro.  GORZONI, M.L., NETO, J.T. Terapêutica clinica do Idoso. Sarvier. APM. 
São Paulo.  SHILLINGBURG E COLS, Fundamentos dos preparos dentários.  MEZZOMO, E. FRASCA, LCF, 
Atualização na clinica odontológica. Dor na ATM – O que fazer? São Paulo: Artes médicas.  JANSON WA & COLS. 
Introdução a oclusão. Ajuste oclusal. Departamento de prótese Dental da F. O. de Bauru/USP.  SOARES I.J. & 
GOLDBERG F., Endodontia – técnica e fundamentos. Ed. Artmed. GORLIN, R. J. e GOLDMAN, H. M. Patologia oral. 
Ed. Savalt.  PICOSSE, M. Anatomia Dentária. Ed. Savier.  BUSATO, A.L.S. et AL. Dentística – restaurações em dentes 
posteriores. Ed. São Paulo: Artes médicas. MONDELLI, J. ET AL. Dentistica - Procedimentos Pré-clínicos. Ed. São 
Paulo: Santos. GARONE, N.N. ET AL. Dentística Restauradora – restaurações diretas. Ed. São Paulo: Santos.  LOPES, 
L.N.F., Prótese Adesiva – Procedimentos clínicos e laboratoriais, Ed. Cid Editora. CONCEIÇÃO,E.N.,& COLS., 
Dentística – saúde e estética. Ed. Artmed. BENNET, C.R & MONTHEIN. Anestesia local e controle da dor na prática 
dentária. Ed. Guanabara Koogan. São Paulo. CASTRO. A. L. Estomologia. Ed. Santos.  FURTADO, J. H. C. Fraturas 
Bucomaxilofaciais. Ed. Pancast. MC DONALD, R. E. e AVERY, D. R. Odontopediatria. Ed. Guanabara Koogan. 
MOYERS, R. E. Ortodontia. Ed. Guanabara Koogan. PHILLIPS, R. Materiais Dentários de Skinner. Ed. Guanabara 
Koogan. SHAFFER, N. G. Tratado de Patologia Bucal. Ed. Guanabara Koogan. Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II (Educação  Física) : Métodos e técnicas da Educação 
Física. Didática específica da Educação Física. Educação Física e Aprendizagem social. Educação Física e contexto 
social. As novas tendências da Educação Física: Educação Física Humanista, Educação Física Progressista e a Cultura 
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Corporal. Educação Física Escolar: diferentes abordagens. Desportos: técnicas fundamentais e regras oficiais. 
Recreação e lazer: conceito e finalidades. Fisiologia do exercício. Sugestão Bibliográfica: BRACHT, Valter. Educação 
Física e aprendizagem social. Porto Alegre: Magister; BRUHNS, Heloisa T. O corpo parceiro e o corpo adversário. 
Campinas: Papirus; COLETIVO DE AUTORES. Metodologia do ensino de educação física. São Paulo: Cortez; KUNZ, 
Elenor. Transformação didático-pedagógica do esporte. Ijui: Unijui; KUNZ, Elenor. Educação Física: ensino & mudança. 
Ijuí: Unijuí; JUNIOR, Paulo Guiraldelli. Educação Física Progressista - a pedagogia crítico-social dos conteúdos e a 
educação física brasileira. São Paulo: Loyola; MEDINA, J. P. A educação física cuida do corpo e..."mente". Campinas: 
Papirus; MOREIRA, W.W. Educação Física & esporte: Perspectiva para o século XXI. Campinas, SP: Papirus; 
OLIVEIRA, Vitor Matinho. O que é Educação Física. São Paulo: Editora Brasiliense; WALLON. H. A evolução psicológica 
da criança. Lisboa: Edições. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II (História) : Aspectos metodológicos do ensino da 
história. A história como conhecimento humano. Formação do espaço social brasileiro a apropriação da terra, a 
apropriação da América pelos Europeus, formação da sociedade brasileira, a organização administrativa, a organização 
econômica e as formas de trabalho, a sociedade colonial, expansão territorial e das descobertas das minas, influência 
das ideologias literais na história do Brasil e movimentos político-sociais no Final do Sec. XVIII, transformações 
ocorridas na Europa no início do Séc. XIX e a vinda da Corte portuguesa para o Brasil. Formação do espaço social 
brasileiro independente: a colonização da América - sistemas coloniais e mercantilismo, movimentos da independência, 
a organização do Estado Brasileiro, movimentos populares e agitações político-sociais nas províncias, mudanças no 
panorama mundial e transformações sócio-econômicas no Brasil. O Brasil no século XX, a Segunda república e a crise 
mundial, uma experiência democrática no Brasil - Deposição de Vargas e a era JK, o golpe de 1964 e a abertura 
democrática. O Estado nacional brasileiro na América Latina. O Estado brasileiro atual, os Estados Nacionais na 
América Latina (semelhanças e diferenças), a formação dos Estados Nacionais liberais nos séculos XVIII e XIX nas 
Américas. A modernização dos Estados Republicanos na América Latina - Brasil, Argentina, México, Paraguai, Uruguai 
e Chile, a crise dos Estados republicanos na América Latina e suas manifestações. As novas relações econômicas e 
políticas - a Globalização e o Mercosul, as manifestações culturais na América Latina - ontem e hoje. A construção do 
Brasil contemporâneo na ordem internacional: transição do Feudalismo para o Capitalismo, potências européias e a 
disputa pelas regiões produtoras de matéria prima, consolidação do Capitalismo monopolista nos EUA e a crise mundial 
do liberalismo, os conflitos entre as grandes potências e a Consolidação do Capitalismo monopolista no Brasil, governos 
militares na América e o processo de redemocratização desenvolvimento brasileiro na atualidade, o Brasil no contexto 
do mundo atual. Sugestão Bibliográfica:  GOFF, Jacques.  O Imaginário Medieval. Lisboa: Estampa. BORIS, Fausto. 
História do Brasil. São Paulo: EUDSP. HOLANDA, Sérgio Buarque de. História Geral da Civilização Brasileira. Rio de 
Janeiro: Bertrand Brasil. MARQUES, Adhemar. BERUTI, Flavio. FARIA, Ricardo. História Moderna: através de textos. 
São Paulo. Contexto. MARQUES, Adhemar. BERUTI, Flavio. FARIA, Ricardo. História contemporânea: através de 
textos. São Paulo. Contexto. IGLESIAS, Francisco. História Geral e do Brasil. São Paulo. Ática.  COTRIM, Gilberto. 
História e reflexão: mundo contemporâneo e Brasil República. Ed. São Paulo: Saraiva. COTRIM, Gilberto. História e 
reflexão: consolidação do capitalismo e Brasil Império. São Paulo: Saraiva. AQUINO, Rubin Santos. História das 
Sociedades: das comunidades primitivas as sociedades medievais. São Paulo: Livro Técnico. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II (Inglês) : Análise e interpretação: Identificação do tema 
central e das diferentes idéias contidas nos textos. Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos textos. 
Identificação de enunciados que expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa condição, conseqüência e 
comparação. Estudo do vocabulário: significado de palavras e expressões num contexto. Semelhanças e diferenças de 
significados de palavras e expressões (falsos cognatos). Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, do 
pronome e do artigo. Substantivos (contáveis e não contáveis em inglês). Flexão do verbo. Significado através da 
utilização do tempo verbal e verbos auxiliares. Regência e concordância nominal/verbal. Preposições de tempo/lugar. 
Substantivos, adjetivos e verbos seguidos de preposição. Orações com relação de causa, conseqüência, tempo, modo, 
condição, concessão, comparação. Orações relativas. Pronomes interrogativos. Frases interrogativas. Sugestão 
Bibliográfica: Collins Cobuild English Grammmar. London: Harper Collins Publishers. Collins Cobuild Student’s 
Grammar. Glasgow: Harper Collins Publishers, CORDER, Pit S. An Intermediate English Practice Book .London: 
Longman Group Ltd.  GRAVER, B.D. Advanced English Practice. London Oxford University Press; McCARTHY, Michael 
& O’DELL, Felicity. English Vocabulary in Use (upper- intermediate & advanced). Cambridge: Cambridge University 
Press; MURPHY, Raymond & SMALZER, William. Grammar in Use (intermediate). Cambridge: Cambridge University 
Press; QUIRK,R., GREENBAUM, S. G.LEECH G. & J. SVARTVIK. A Grammar of Contemporary English London: 
Longman; REDMAN, Stuart. English Vocabulary in Use (pre-intermediate & intermediate). Cambridge: Cambridge 
University Press; SWAN, Michael. Practical English Usage. Oxford University Press; CUDER, Ana Maria Cristina. 
Teens´English: As a foreign language. Volume 1, 2, 3 e 4. São Paulo: Scipione; MARQUES, Amadeu. A new time for 
english. Volumes 1 a 4. São Paulo: Ática; OLIVEIRA, Abel de. English of course. Volume 1, 2 e 3. São Paulo: Scipione. 
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BEAUMONT, Digby & GRANDER, Colin. The Hinemann Enghish Grammar. London: Hinemann. MURPHY, Raymond. 
English in Use. Cambridge: Cambridge University Press. SWAN, Michael. Pratical English Usage. Oxford. Oxford 
University. THOMPSON, A.J. A Pratical English Grammar. Oxford: Oxford University. Outras publicações que abranjam 
o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II (Religião) : Conceitos de: Ser Humano, Sociedade, 
Escola e o Professor. Espiritualidade, fé, mito e rito. Fenômenos Religiosos a partir de três questões básicas: "De onde 
venho?", "Quem sou eu?", "Pra Onde Vou?". Sugestão Bibliográfica: PCNER. São Paulo: Paulinas. Ensino Religioso 
(Conteúdos Básicos). Ciclo Básico de Alfabetização à 4ª série do Ensino Fundamental. Secretaria do Estado de MG. 
Ensino Religioso (Programa para o Ensino Fundamental). 5ª a 8ª série do Ensino Fundamental. Secretaria de Estado da 
Educação de MG. JUNQUEIRA, Sérgio R. A.; CORRÊA, Rosa L. T.; HOLANDA, Ângela M. R. Ensino Religioso: 
Aspectos legal e curricular. São Paulo: Paulinas. GAARDER, Jostein et all. O livro das religiões. São Paulo: Companhia 
das Letras. BOFF, Leonardo. Espiritualidade. São Paulo: Sextante. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA PSICÓLOGO : Avaliação Psicológica: Fundamentos da medida psicológica. Instrumentos de 
avaliação: critérios de seleção, avaliação e interpretação dos resultados. Utilização das técnicas de avaliação na prática 
clínica. Técnicas de entrevista. Psicologia do desenvolvimento normal e patológico: desenvolvimento físico, cognitivo e 
afetivo da criança, adolescente e adulto. Saúde coletiva: Políticas de saúde mental. Saúde mental e família. Saúde 
mental e trabalho. Equipes de saúde mental. Sugestão Bibliográfica : CORDIOLI, Aristides V. (org.) e colaboradores. 
Psicoterapias e Abordagens Atuais. Porto Alegre. Artes Médicas. CUNHA, Jurema Alcides (org.) e colaboradores. 
Psicodiagnóstico-R. Porto Alegre. Artes Médicas. OCAMPO, Maria Luísa S. de. ARZENO, Maria Esther García. 
PICCOLO, Elza Grassano de (org.) e colaboradores. O Processo Psicodiagnóstico e as Técnicas Projetivas. São Paulo, 
SP. Livraria Martins Fontes Editora Ltda. NUNES FILHO, Eustachio Portella. BUENO, João Romildo. NARDI, Antonio 
Egidio. Psiquiatria e Saúde Mental. Conceitos Clínicos e Terapêuticos Fundamentais. São Paulo, SP. Editora Atheneu. 
RAPPAPORT, Clara Regina, FIORI, Wagner da Rocha, DAVIS, Cláudia.  Psicologia do desenvolvimento. Teorias do 
Desenvolvimento. Conceitos Fundamentais. São Paulo. EPU. Editora Pedagógica e Universitária Ltda. BEZERRA 
JÚNIOR, Benilton. E Colaboradores. Cidadania e Loucura, Políticas de Saúde Mental no Brasil. Petrópolis, RJ. em co-
edição com ABRASCO. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 
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ANEXO V  

FICHA INFORMATIVA DE TÍTULOS REFERENTE A CURSOS 

Candidato   

Nº de Inscrição   

Cargo:   

 

À Exame Auditores & Consultores Ltda 

Concurso Público - Edital nº 01/2015 - Prefeitura Municipal de Materlândia 

Nesta 
 
a. Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos referente a cursos, para o CONCURSO PÚBLICO , venho 

apresentar documentos que atestam minhas qualificações, dando margem à contagem de pontos na prova de títulos 
conforme disposto no Edital nº 01/2015 . 

 
b. Estou ciente de que os documentos entregues, TODOS AUTENTICADOS , não serão devolvidos em hipótese alguma, 

uma vez que serão apensados aos demais documentos relativos ao Concurso Público. 
 
c. Ainda, DECLARO , para efeitos legais, que a falta ou incorreção de qualquer dos documentos que estiverem relacionados 

nesta ficha é de minha única responsabilidade, pois os documentos serão entregues em envelope lacrado e, portanto, não 
serão conferidos no ato da entrega. 

 
d. Documento(s) entregue(s) (numerar o documento de acordo com o número de ordem especificado abaixo): 
 
ORDEM TÍTULO (Especificar)  

1  

2  

3  

4  

5  

6  

7  

8  

9  

10  

 
Obs.: Na impossibilidade de comparecimento do candidato, será aceito o título entregue por procurador devidamente 
constituído, acompanhado de cópia legível do documento de identidade do candidato. 
 

Em anexo, cópia dos documentos autenticados. 
 
 

__________________________, ______de ____________ de ____. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do candidato  
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ANEXO VI  

CRONOGRAMA DO CONCURSO 

DATA HORÁRIO EVENTO LOCAL  

01/06/2015 a 
03/06/2015 

9h do dia 
01/03/2015 às 
23h59 do dia 
03/06/2015 

Período para pedido de isenção  de pagamento do valor 
da taxa de inscrição  

Através do endereço eletrônico www.exameconsultores.com.br, sendo 
que aos candidatos com dificuldade de acesso à internet, será 
disponibilizado ATENDIMENTO PRESENCIAL na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA , no horário de 8h às 
11h e 13h às 17h . 

04/06/2015 - 
Último dia para postagem dos documentos exigidos no item 
V-4 deste Edital  para pedido de isenção  de pagamento 
do valor da taxa de inscrição  

Através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento – AR, 
endereçado à EXAME AUDITORES & CONSULTORES LTDA , situada à 
Av. do Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-
017, Belo Horizonte/MG. 

Até 16/06/2015 9h 
Divulgação do resultado dos pedidos de isenção  de 
pagamento do valor da taxa de inscrição 

Quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA  e 
no endereço eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br. 

16/06/2015 a 
15/07/2015 

9h do dia 
16/06/2015 às 
23h59 do dia 
15/07/2015 

Inscrições  dos Candidatos no Concurso Público 

Através do endereço eletrônico www.exameconsultores.com.br, sendo 
que aos candidatos com dificuldade de acesso à internet, será 
disponibilizado ATENDIMENTO PRESENCIAL na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA , exceto aos sábados, 
domingos e feriados, no horário de 8h às 11h e 13h às 17h  

8h às 11h e 13h 
às 17h 

Entrega do Laudo Médico pelo candidato que quiser 
concorrer como deficiente 

Sede PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA , exceto aos 
sábados, domingos e feriados 

16/07/2015 - 

Último dia para envio do Laudo Médico pelo candidato 
que quiser concorrer como deficiente 

Através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento – AR, 
endereçado à EXAME AUDITORES & CONSULTORES LTDA , situada à 
Av. do Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-
017, Belo Horizonte/MG, averiguando-se sua tempestividade pela data 
da postagem. 

Último dia para pagamento do valor da  taxa de inscrição 
(boleto bancário)  

Estabelecimento bancário, observado o horário de atendimento e das 
transações financeiras de cada instituição 

Até 31/07/2015 14h 
Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas)  e 
da Relação de Candidatos Inscritos  Quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA e 

no endereço eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br. 

Até 10/08/2015 14h 

Divulgação do Local de Realização das Provas  (Objetiva 
de Múltipla Escolha e Prática) e confirmação de data e 
horários de provas  
Disponibilização do Comprovante Definitivo de Inscrição 
- CDI de todos os candidatos 

No endereço eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br, 

16/08/2015 

Conforme 
previsto no 

ANEXO I deste 
Edital 

Realização das Provas: Objetiva de Múltipla Escolha e 
Prática . 

A divulgar, até a data e horário constante do evento anterior, no Quadro 
de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA e no 
endereço eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br. 

16/08/2015 14h 
Divulgação do Gabarito Provisório  da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. 

Quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA  e 
no endereço eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br. 

Até 01/09/2015 

14h 

Divulgação do Gabarito Definitivo  e Resultado Geral (em 
ordem alfabética, contemplando todos os candidatos 
envolvidos: classificados, excedentes, reprovados e 
ausentes), depois de decorrido o prazo recursal e emitidos 
os respectivos pareceres. 

- 

Entrega dos Títulos  pelos candidatos inscritos no(s) 
cargo(s) mencionado(s) no item VIII-1.2 deste Edital  e que 
obtiverem a pontuação mínima exigida na Prova Objetiva 
de Múltipla Escolha. 

Sede PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA , exceto aos 
sábados, domingos e feriados, no horário de 8h às 11h e 13h às 17h ou 
através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento – AR, 
endereçado à EXAME AUDITORES & CONSULTORES LTDA , situada à 
Av. do Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-
017, Belo Horizonte/MG, averiguando-se sua tempestividade pela data 
da postagem. 

Até 14/09/2015 14h 

Divulgação do Resultado Final  (em ordem de 
classificação, contemplando somente os candidatos 
classificados e excedentes), depois de decorrido o prazo 
recursal e emitidos os respectivos pareceres. 

Quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA  e 
no endereço eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br. 

No prazo máximo de 
30 (trinta)  dias após 
terem sido ultimadas 

todas as etapas 
editalícias 

- Homologação  do resultado final. 

Quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA , no 
endereço eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br e em mídia impressa (Diário Oficial do 
Estado – “Jornal Minas Gerais” e Jornal de grande circulação da 
região/município – “Jornal Centro Nordeste Notícias”). 

 


